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CONTRATO USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO - CUSD 

UC nº. 

                

CONTRATO nº. 

 
Parte I 

 

 

   

 

 

 

 

A DISTRIBUIDORA 

Nome: 

ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 

Endereço: 

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - Joao Pessoa/PB - CEP 58071 680  

CNPJ/CPF:                                                                         

09.095.183 / 0001-40 

Inscrição Estadual: 

16.015.823-0 

 

B CONSUMIDOR E UNIDADE CONSUMIDORA (UC) 

Nome: 

 

Endereço: 

 

CNPJ/CPF: 

 

CEP:  

 

Cidade:  

 

Estado: 

 

Inscrição Estadual: 

---- 

Atividade Principal: 

 

Classe de Consumo:  

Poder Público  

Código(CNAE):  

 

E-mail: 

 

Fone/Fax: 

 

Celular: 

- 

As PARTES acima identificadas, doravante denominadas DISTRIBUIDORA e CONSUMIDOR, por 

seus representantes legais, acordam em firmar este Contrato de Uso do Sistema de 

Distribuição - CUSD (“Contrato”), em conformidade com as condições previstas nesta PARTE I e 

na PARTE II - Condições Gerais de Contrato de Uso do Sistema de Distribuição, que em 

conjunto indissociável integram este Contrato. 

 

C CLASSIFICAÇÃO DO CONSUMIDOR 

Cativo 

 

D CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO USO E CONEXÃO DO SISTEMA 

D.1. 

Tensão 

Nominal 

D.2. 

Tensão 

Contratada 

D.3. 

Subgrupo 

Tarifário 

D.4. 

Perdas de 

Transformação 

D.5. 

Potência 

Instalada 

D.6. 

Horário de 

Ponta 

D.7. 

Horário 

Reservado 

 
13,8 KV 

 
13,8 kV 

 
A4 

 
2,5 % 

 
 

17:30 

as 

20:30 

- 

as 

- 
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E 
JUSTIFICATIVA DA TENSÃO NOMINAL, SE APLICÁVEL, conforme art.23, §4º da 

Resolução 1.000/2021 

NÃO SE APLICA 

 

F PONTO DE ENTREGA/CONEXÃO 

Coordenadas geográficas  

 

G PROPRIEDADE DAS INSTALAÇÕES 

 

 

H CRONOGRAMA DE FATURAMENTO / MUSD CONTRATADO 

Mês JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

kW Ponta N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 

kW F. Ponta             

 

I MEDIÇÃO 

Local: Telemedição 

 

J OPÇÃO DE FATURAMENTO / MODALIDADE TARIFÁRIA 

Grupo A / MTV-MOD.TARIFÁRIA VERDE 

 

K PERÍODO DE TESTES / PERÍODO DE AJUSTES 

K.1. Período de Testes: 3 ciclos consecutivos e completos de faturamento. 

K.2. Período de Ajustes do Fator Potência: 3 ciclos consecutivos e completos de 

faturamento. 

 

L OBRAS PARA O ATENDIMENTO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

 
L.1. Custo Total da Obra:  

L.2. Encargo de responsabilidade da 

DISTRIBUIDORA (ERD):  

L.3. Custo da Obra para atendimento do 

CONSUMIDOR:  

L.4. Participação Financeira do CONSUMIDOR 

(PFC):  
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M CONSUMIDOR SUBMETIDO A LEI Nº 14.133/21 

(sim) 

 

N INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI Nº 14.133/21 

N.1. Ato autorizativo da contratação: 

- 

N.2. Número do processo de dispensa de licitação: 

- 

N.3. Classificação funcional programática do crédito previsto para as despesas: 

- 

 

O INÍCIO DE VIGÊNCIA 

“Data da Ligação em Tensão Primária”  

 

P PRAZO DE VIGÊNCIA INICIAL 

12 meses 

 

Q CAMPO DE PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DA DISTRIBUIDORA 

DATA DE DEVOLUÇÃO DO CONTRATO ASSINADO: / / . 

L.5. Forma de execução das obras: (A) 

 
(A) Obra realizada pela DISTRIBUIDORA, nos termos do Contrato de Execução de Obr nº. 

 
(B) Obra realizada pela DISTRIBUIDORA, nos termos do Contrato de Execução de Obra nº  

com Adiantamento de Recursos por parte do CONSUMIDOR. 

 
(C) Obra realizada pelo CONSUMIDOR, nos termos do artigo 111 da Resolução Normativa nº 

1.000 de 07 de dezembro de 2021 da ANEEL. 
 

(D) Não se aplica. 
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Por estarem justas e contratadas, as PARTES firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

JOÃO PESSOA - PB, __ de ________ de 2022. 

 

R ASSINATURAS DOS REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 

PELO CONSUMIDOR PELA DISTRIBUIDORA 

 
 
 

Nome:  

Cargo:  

CPF nº:  

 
 
 

Nome: DANILLO FERREIRA LELIS 

Cargo: PROCURADOR 

CPF nº: 067.192.376-59 

 
 
 

Nome: 

Cargo: 

CPF nº: 

 
 
 

Nome: ALLANA SABRINA DE LIMA                                          

Cargo: PROCURADORA 

CPF nº: 051.045.324-45 

 
 
 

Nome: 

Cargo: 

CPF nº: 

 
 
 

Nome: 

Cargo: 

CPF nº: 

Testemunha: 

 
 
 

Nome:  

CPF nº:  

Testemunha: 

 
 
 

Nome: EDSON DE ARAUJO MOREIRA              

CPF nº: 442.186.724-15 
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UC nº. 

                

CONTRATO nº. 

 
Parte I 

 

 

 

 

 

 

 

I. DEFINIÇÕES 

 
Cláusula 1ª. Para o perfeito entendimento deste Contrato, as PARTES acordam o significado 

que deve ser dado aos seguintes termos: 

 
Acordo Operativo: acordo celebrado entre as PARTES, quando cabível, que descreve e define as 

atribuições e responsabilidades e estabelece os procedimentos necessários ao relacionamento 

operacional entre as PARTES. 

 
ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica, instituída pela Lei nº 9.427/96. 

 
Análise de Perturbação: significa o processo que corresponde à investigação das causas e dos 

responsáveis pelos distúrbios experimentados nas Instalações de Conexão, no Sistema de 

Distribuição, nas Instalações de Geração de consumidores conectados ao Sistema de 

Distribuição, e no Sistema Interligado Nacional – SIN, englobando as etapas de detecção do 

defeito, interrupção e recomposição do Sistema de Distribuição e das Instalações de Geração, 

envolvendo a ação coordenada das equipes de operação em tempo real, mobilizadas pelos 

agentes envolvidos, estudos elétricos, e proteção e controle das instalações dos agentes 

envolvidos. 

 
Bandeira Tarifária: sistema tarifário que tem como finalidade sinalizar aos consumidores 

faturados pela DISTRIBUIDORA por meio da Tarifa de Energia, os custos atuais da geração de 

energia elétrica. 

 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE: ambiente onde se processa a compra e 

venda de energia elétrica, criada pela lei 10.848, de 15 de março de 2004 e regulamentada pelo 

Decreto Lei nº 5.177, de 12 de agosto de 2004. 

 
Capacidade de Conexão: significa o máximo carregamento definido para regime normal de 

operação a que os equipamentos das subestações, linhas de transmissão e linhas de distribuição 

podem ser submetidos sem sofrer danos ou perda adicional de vida útil. 

 

Capacidade Operativa: valor de capacidade de um equipamento, usado como referência do 

limite operativo no sistema elétrico. 

 
Carga Instalada: soma das potências nominais dos equipamentos elétricos instalados na Unidade 

Consumidora, em condições de entrar em funcionamento, expressa em quilowatts (kW). 

 
Caso Fortuito ou Força Maior: tem o significado estabelecido no artigo 393 do Código Civil 

Brasileiro. 

 
Centro de Operação do Sistema - COS: Departamento responsável pela coordenação, 

supervisão, comando e controle da operação do sistema elétrico da DISTRIBUIDORA. 

 
Ciclo de Faturamento: intervalo de tempo de aproximadamente 30 (trinta) dias, compreendido 

entre a data da leitura, do medidor de energia elétrica, de um determinado mês e a data da 

leitura no mês seguinte, de acordo com o calendário a ser definido pela DISTRIBUIDORA. 
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Consumidor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, legalmente representada, 

que solicite o fornecimento, a contratação de energia ou o uso do sistema elétrico à 

distribuidora, assumindo as obrigações decorrentes deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) 

consumidora(s). 

 
Consumidor Especial: agente da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, da 

categoria de comercialização, que adquire energia elétrica proveniente de empreendimentos de 

geração enquadrados no § 5º do art. 26 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para 

Unidade Consumidora ou unidades consumidoras reunidas por comunhão de interesses de fato 

ou de direito cuja carga seja maior ou igual a 500 kW e que não satisfaçam, individualmente, os 

requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995. 

 
Consumidor Livre: agente da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, da 

categoria de comercialização, que adquire energia elétrica no ambiente de contratação livre 

para unidades consumidoras que satisfaçam, individualmente, os requisitos dispostos nos arts. 15 

e 16 da Lei no 9.074, de 1995. 

 
Consumidor Potencialmente Livre: pessoa jurídica cujas unidades consumidoras satisfazem, 

individualmente, os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 1995, porém não 

adquirem energia elétrica no ambiente de contratação livre. 

 
Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD: é o presente Contrato, que estabelece os 

termos e condições para o Uso e Conexão pelo CONSUMIDOR do Sistema de Distribuição da 

DISTRIBUIDORA. 

 
Distribuidora: agente titular de concessão ou permissão federal para prestar o serviço público 

de distribuição de energia elétrica. 

 
Duração de Interrupção Individual por Unidade Consumidora ou por Ponto de Conexão – DIC: 

intervalo de tempo em que, no período de observação, em uma Unidade Consumidora ou ponto 

de conexão, ocorreu descontinuidade na distribuição de energia elétrica. 

 
Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora ou por Ponto de 

Conexão – DMIC: tempo máximo de interrupção contínua de energia elétrica em uma Unidade 

Consumidora ou ponto de conexão. 

 
Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - ERD: é o valor de responsabilidade da 

DISTRIBUIDORA, obtido mediante os limites unitários fixados pelo poder concedente, para 

atendimento dos pedidos de ligação ou acréscimo de carga, efetuados pelo CONSUMIDOR. 

 
Encargos de Uso: valores devidos à DISTRIBUIDORA pelo uso do Sistema de Distribuição. 

 
Energia Elétrica Ativa: energia elétrica que pode ser convertida em outra forma de energia 

expressa em quilowatt-hora (kWh). 
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Energia Elétrica Reativa: energia elétrica que circula continuamente entre os diversos campos 

elétricos e magnéticos de um sistema de corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa 

em quilovolt-ampere-reativo-hora (kVARh). 

 
Equipamentos de Medição: equipamentos destinados à medição dos montantes de energia 

elétrica e potência disponibilizados no Ponto de Conexão, bem como do MUSD utilizado pelo 

CONSUMIDOR, de acordo com os padrões especificados pela regulamentação em vigor. Para o 

CONSUMIDOR Livre ou Especial, equipamentos de medição significam o Sistema de Medição 

para Faturamento - SMF, o qual deverá seguir as especificações técnicas para a determinação 

do MUSD Medido a ser utilizado para apuração dos Encargos de Uso, permitindo coleta de dados 

em tempo real. 

 
Fator de Potência: razão entre a Energia Elétrica Ativa e a raiz quadrada da soma dos 

quadrados das Energias Elétricas Ativa e Reativa, consumidas no mesmo período especificado. 

 
Fatura: documento emitido e enviado pela DISTRIBUIDORA ao CONSUMIDOR, que apresenta o 

valor total a ser pago pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA pelo fornecimento de energia 

elétrica, encargos de uso e conexão, devendo especificar claramente os serviços fornecidos, a 

respectiva quantidade, tarifa e período de faturamento. 

 
Frequência de Interrupção Individual por Unidade Consumidora ou por Ponto de Conexão – 

FIC: número de interrupções ocorridas, no período de observação, em cada Unidade 

Consumidora ou no ponto de conexão. 

 
Horário de Ponta: é o período composto de 03 (três) horas diárias consecutivas, fixadas pela 

DISTRIBUIDORA, com a aprovação da ANEEL, exceção feita aos sábados, domingos, feriados 

nacionais fixos de 01 de janeiro (Confraternização Universal), 21 de abril (Tiradentes), 01 de 

maio (Trabalho), 07 de setembro (Independência), 12 de outubro (Nossa Senhora Aparecida), 02 

de novembro (Finados), 15 de novembro (Proclamação da República), 25 de dezembro (Natal) e 

feriados nacionais móveis de Terça Feira de Carnaval, Sexta Feira da Paixão e Corpus Christi. 

 
Horário Fora de Ponta: é o período composto pelo conjunto das horas diárias consecutivas e 

complementares àquelas definidas no Horário de Ponta. 

 
Início do Fornecimento: data a partir da qual considera-se contratado o objeto deste Contrato 

para efeitos de início de vigência. 

 
Instalações de Conexão: instalações elétricas destinadas a interligar a Unidade Consumidora ao 

Sistema de Distribuição. 

 
IPCA: é o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo IBGE. 

 
Manutenção Corretiva: é a intervenção realizada em equipamentos ou sistemas com a 

finalidade de corrigir falhas. 

 
Manutenção Preventiva: é a intervenção realizada em equipamentos ou sistemas com a 

finalidade de conservar suas características originais para evitar falhas. 
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Montante de Uso do Sistema de Distribuição - MUSD: potência ativa média, integralizada em 

intervalos de 15 (quinze) minutos durante o Ciclo de Faturamento, injetada ou requerida do 

sistema elétrico de distribuição pela geração ou carga, expressa em quilowatts (kW). 

 
MUSD contratado: é o Montante de Uso do Sistema de Distribuição - MUSD contratado pelo 

CONSUMIDOR junto à DISTRIBUIDORA. 

 
MUSD medido: é o Montante de Uso do Sistema de Distribuição - MUSD apurado pela 

DISTRIBUIDORA, através dos Equipamentos de Medição, em cada Ciclo de Faturamento. 

 
Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS: instituído pela Lei nº 9.648/98, é o órgão 

responsável pela coordenação e controle da operação das instalações de geração e transmissão 

de energia elétrica no Sistema Interligado Nacional - SIN, sob a fiscalização e regulação da 

ANEEL. 

 
Participação Financeira do Consumidor – PFC: é a parcela de contribuição do CONSUMIDOR no 

custo das obras destinadas ao seu atendimento, acrescida dos demais encargos definidos pela 

legislação. 

 
Potência Instalada: potências nominais dos equipamentos elétricos instalados na Unidade 

Consumidora e em condições de entrar em funcionamento. 

 
Ponto de Conexão ou Ponto de Entrega: ponto onde se dá a conexão entre as instalações da 

DISTRIBUIDORA e do CONSUMIDOR, indicado no item “F” da “PARTE I” deste Contrato, 

caracterizando-se como o limite de responsabilidade. 

 
Procedimentos de Distribuição - PRODIST: conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos 

para o planejamento, acesso, procedimentos operacionais, de medição e de qualidade da 

energia aplicáveis aos Sistemas de Distribuição e aprovados pela ANEEL. 

 
Procedimentos de Rede: conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos para o 

planejamento, acesso, procedimentos operacionais, de medição e de qualidade da energia 

aplicáveis à Rede Básica e aprovados pela ANEEL. 

 
Projeto de Instalação: significa o projeto apresentado pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA 

para implementação das Instalações de Conexão de responsabilidade do CONSUMIDOR. 

 
Pulsos: sinais elétricos fornecidos pelo sistema de medição da DISTRIBUIDORA, destinados à 

supervisão e controle de carga por parte do CONSUMIDOR. 

 
Rede Básica: instalações pertencentes ao Sistema Interligado Nacional - SIN identificadas 

segundo regras e condições estabelecidas pela ANEEL. 

 
Sistema de Distribuição: instalações destinadas à distribuição de energia elétrica de 

propriedade da DISTRIBUIDORA e localizadas em sua área de concessão. 
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Sistema de Medição para Faturamento - SMF: é o conjunto de equipamentos destinado à 

medição dos montantes de energia elétrica consumidos pelo Consumidor Livre ou Especial no 

Ponto de Entrega, bem como do MUSD utilizado pelo Consumidor Livre ou Especial, de acordo 

com os padrões especificados pela regulamentação em vigor. 

 
Sistema Interligado Nacional - SIN: composto pelas instalações de transmissão e de distribuição 

que interligam as Regiões Sul, Sudeste, Centro-Oeste, Norte e Nordeste, por onde transitam 

energias de diversas fontes e destinos, sistema esse sujeito à legislação pertinente, à 

regulamentação expedida pela ANEEL e, no que couber, à operação e coordenação do Operador 

Nacional do Sistema – ONS. 

 
Tarifa: preço da unidade de energia elétrica (kWh) e/ou da demanda de potência (kW) ativas. 

 
Tarifa Azul: modalidade tarifária horária estruturada para aplicação de Tarifas diferenciadas de 

consumo de energia elétrica de acordo com as horas de utilização do dia, bem como de Tarifas 

diferenciadas de demanda de potência de acordo com as horas de utilização do dia. 

 
Tarifa Convencional Binômia: modalidade tarifária estruturada para aplicação de Tarifas de 

consumo de energia e demanda de potência independentemente das horas de utilização do dia. 

 
Tarifa de Ultrapassagem: Tarifa aplicável sobre a diferença positiva entre o MUSD Medido e o 

MUSD Contratado, quando exceder os limites estabelecidos. 

 
Tarifa Verde: modalidade tarifária horária estruturada para aplicação de Tarifas diferenciadas 

de consumo de energia elétrica de acordo com as horas de utilização do dia, bem como de uma 

única Tarifa de demanda de potência independente de utilização do dia. 

 
Tensão Contratada: valor eficaz de tensão que deverá ser informado ao CONSUMIDOR, por 

escrito, ou estabelecido em Contrato, expresso em volts (V) ou quilovolts (kV). 

 
Tensão de Leitura: valor eficaz de tensão, integralizado a cada 10 (dez) minutos, obtido de 

medição por meio de equipamentos apropriados, expresso em volts (V) ou quilovolts (kV). 

 
Tensão Nominal: valor eficaz de tensão disponível no sistema de distribuição da 

DISTRIBUIDORA, em valores por esta pré-estabelecido, expressos em volts (V) ou quilovolts (kV). 

 
Tensão Primária: tensão disponibilizada no sistema elétrico da DISTRIBUIDORA, com valores 

padronizados iguais ou superiores a 2,3 kV. 

 
Tributos: todos os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto deste Contrato. 

 
TUSD: tarifa que se aplica ao MUSD ou potência contratada no Contrato de Uso do Sistema de 

Distribuição - CUSD, publicada periodicamente pela ANEEL para as concessionárias de 

distribuição de energia elétrica. 
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TUSD Encargos: tarifa que se aplica ao consumo de energia elétrica (MWh) para consumidores 

livres, publicada periodicamente pela ANEEL para as concessionárias de distribuição de energia 

elétrica. 

 
Usuários: significam todos os agentes, inclusive consumidores, conectados, direta ou 

indiretamente, ao Sistema de Distribuição e que venham a fazer uso deste sistema. 

 
Unidade Consumidora: conjunto composto por instalações, ramal de entrada, equipamentos 

elétricos, condutores e acessórios, incluída a subestação, quando do fornecimento em Tensão 

Primária, caracterizado pelo recebimento de energia elétrica em um só Ponto de Entrega, com 

medição individualizada, correspondente a um único CONSUMIDOR e localizado em um mesmo 

imóvel ou em imóveis contíguos, identificado no item “B” da “PARTE I”. 

 
II. OBJETO E VIGÊNCIA 

 
Cláusula 2ª. O presente Contrato tem por objeto regular: 

 
a) o uso do Sistema de Distribuição pelo CONSUMIDOR; 

b) a conexão das instalações elétricas do CONSUMIDOR ao Sistema de Distribuição da 

DISTRIBUIDORA no Ponto de Conexão. 

 
Parágrafo Primeiro. O objeto que trata o presente Contrato está subordinado à Legislação, aos 

Procedimentos de Rede, quando aplicáveis, e aos Procedimentos de Distribuição - PRODIST, 

os quais prevalecem nos casos omissos ou em caso de eventuais divergências entre as PARTES. 

 
Parágrafo Segundo. Novos Pontos de Conexão, não abrangidos pelo presente Contrato, serão 

objeto de CUSD específico ao novo ponto. 

 
Cláusula 3ª. A vigência deste Contrato se iniciará na data indicada no campo Início de Vigência 

localizado no item “O” da “PARTE I e terminará após o número de meses indicado no item “P” 

da “PARTE I”, contados a partir do início da vigência. A vigência deste Contrato poderá ser 

automaticamente prorrogada, observado o estipulado no Parágrafo Segundo desta Cláusula. 

 
Parágrafo Primeiro. A data da efetiva ligação em Tensão Primária poderá ser verificada a 

qualquer tempo no cadastro da Unidade Consumidora, através do sistema comercial da 

DISTRIBUIDORA, sendo disponibilizada ao CONSUMIDOR na primeira Fatura posterior a ligação 

através do campo de informação “Data da Leitura Anterior” disponível na Fatura. 

 
Parágrafo Segundo. Não havendo manifestação em contrário do CONSUMIDOR com 

antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias da data do término de cada período de 

vigência deste Contrato, a vigência contratual será automaticamente prorrogada por um período 

de 12 (doze) meses, sendo permitidas sucessivas prorrogações de igual prazo, ou mediante 

solicitação expressa de CONSUMIDOR submetido à Lei 14.133/21, observando as definições 

contidas na referida Lei. 

 
Parágrafo Terceiro. Ocorrendo a prorrogação automática do período de vigência deste 

Contrato, será(ão) considerado(s) como contratado(s) para o próximo período de vigência o 
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mesmo MUSD indicado no item “H” da “PARTE I”, a não ser que o CONSUMIDOR tenha se 

manifestado contrariamente, nos seguintes prazos: 

 
a) 90 (noventa) dias de antecedência, para redução do MUSD Contratado, indicado no 

item “H” da “PARTE I”, para CONSUMIDOR pertencente ao subgrupo “A4”; 

b) 180 (cento e oitenta) dias de antecedência, para redução do MUSD Contratado, 

indicado no item “H” da “PARTE I”, para CONSUMIDOR pertencente aos demais 

subgrupos; 

c) 30 (trinta) dias de antecedência, para aumentar o MUSD Contratado, indicado no item 

“H” da “PARTE I”, caso não haja necessidade de obras. 

 
Parágrafo Quarto. O término da vigência deste Contrato não afetará quaisquer direitos ou 

obrigações constituídas anteriormente a tal evento, nem obrigações que devam subsistir ao seu 

término. 

 

 
III. USO E CONEXÃO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, MUSD CONTRATADO E PERÍODO DE 

TESTES 

 
Cláusula 4ª. O uso do Sistema de Distribuição será disponibilizado ao CONSUMIDOR a partir do 

Ponto de Conexão, conforme as características técnicas indicadas no item “D” da “PARTE I” e 

em frequência de 60 Hz (sessenta Hertz). 

 
Parágrafo Primeiro. O CONSUMIDOR, no uso Sistema de Distribuição, respeitará para o Fator 

de Potência indutivo ou capacitivo, o valor mínimo de 0,92 (noventa e dois centésimos). 

 
Parágrafo Segundo. Caso o Fator de Potência fique abaixo desse valor, o CONSUMIDOR pagará 

à DISTRIBUIDORA pela violação do limite, conforme estabelecido na Cláusula 33ª deste 

Contrato. 

 
Cláusula 5ª. As Instalações de Conexão devem estar dimensionadas para atendimento do MUSD 

Contratado indicado no item “H” da “PARTE I”, respeitadas as características técnicas 

indicadas no item “D” da “PARTE I” e a frequência de 60 (sessenta) Hz. 

 
Parágrafo Único - Caso o CONSUMIDOR tenha necessidade de alterar a Capacidade de Conexão, 

um novo Estudo de Viabilidade/Parecer de Acesso, conforme estabelecido nos Procedimentos 

de Distribuição - PRODIST, deve ser solicitado pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA, 

celebrando-se um termo aditivo ao Contrato. 

 
Cláusula 6ª. Todas as modificações referentes aos equipamentos das Instalações de Conexão 

somente poderão ser realizadas mediante acordo entre as PARTES e em conformidade com os 

Procedimentos de Rede, os Procedimentos de Distribuição - PRODIST e o Acordo Operativo, 

quando aplicável, mediante assinatura de um termo aditivo ao presente Contrato, com exceção 

das modificações decorrentes de situações emergenciais, as quais poderão ser realizadas e 

posteriormente comunicadas, conforme definido em Acordo Operativo, quando aplicável. 
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Parágrafo Único. O disposto no caput desta Cláusula aplica-se inclusive para casos decorrentes 

de projetos de eficiência energética, os quais devem necessariamente ser apresentados para a 

DISTRIBUIDORA com 30 (trinta) dias de antecedência de sua implementação. 

 
Cláusula 7ª. As Instalações de Conexão podem ser desativadas, total ou parcialmente, 

observados os Procedimentos de Distribuição - PRODIST, mediante comunicação prévia à 

DISTRIBUIDORA para a respectiva desativação. O CONSUMIDOR arcará com os custos referentes 

à desmobilização total ou parcial das Instalações de Conexão. 

 
Cláusula 8ª. A DISTRIBUIDORA disponibiliza ao CONSUMIDOR o uso do seu Sistema de 

Distribuição observando o MUSD Contratado, conforme indicado no item “H” da “PARTE I”, a 

partir da data inicial de vigência, conforme Cláusula 3ª deste Contrato. 

 
Cláusula 9ª. Respeitadas as eventuais restrições do Sistema de Distribuição, o CONSUMIDOR 

pode solicitar acréscimo ou redução ao MUSD Contratado, devendo submeter sua solicitação à 

apreciação da DISTRIBUIDORA, conforme procedimentos e prazos constantes da regulamentação 

aplicável em vigor e o disposto nos parágrafos abaixo. 

 
Parágrafo Único. A DISTRIBUIDORA somente estará obrigada a disponibilizar ao CONSUMIDOR o 

MUSD Contratado alterado após a assinatura e devolução do respectivo aditivo a este Contrato 

pelo CONSUMIDOR. 

 
Cláusula 10ª. As solicitações de redução de MUSD Contratado devem ser feitas pelo 

CONSUMIDOR, por escrito, respeitando os prazos mínimos estipulados para tal conforme alíneas 

“a” e “b” do Parágrafo Terceiro da Cláusula 3ª, ressalvados os casos previstos de modo 

diferente na regulamentação aplicável em vigor. 

 
Parágrafo Primeiro. É vedada mais de uma redução de demanda em um período de 12 (doze) 

meses. 

 
Parágrafo Segundo. Caso a redução do MUSD Contratado afete a amortização de eventuais 

investimentos realizados pela DISTRIBUIDORA para o atendimento do CONSUMIDOR, este se 

compromete ressarci-la nos termos da regulamentação em vigor e a celebrar o instrumento 

contratual adequado para formalizar referido compromisso. 

 
Cláusula 11ª. As solicitações de aumento do MUSD Contratado devem ser feitas pelo 

CONSUMIDOR, por canal específico de atendimento, com antecedência mínima de 01 (um) Ciclo 

de Faturamento e estão condicionadas à disponibilidade de potência no Sistema de 

Distribuição. 

 
Parágrafo Primeiro. Em até 30 (trinta) dias contados da data de recebimento da solicitação de 

aumento do MUSD Contratado, a DISTRIBUIDORA deverá confirmar ao CONSUMIDOR a 

disponibilidade do Sistema de Distribuição ou informá-lo da necessidade de ampliação da 

potência do Sistema de Distribuição. 

 
Parágrafo Segundo. Caso, para atendimento da solicitação de aumento do MUSD Contratado, 

seja necessária a ampliação da capacidade do Sistema de Distribuição, o CONSUMIDOR 
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compromete-se a celebrar instrumento contratual adequado, no qual serão definidas as obras 

necessárias, o prazo para sua execução, a responsabilidade por sua execução e o eventual 

pagamento de participação financeira do CONSUMIDOR. 

 
Cláusula 12ª. A DISTRIBUIDORA deve aplicar o período de testes, com duração de 3 (três) ciclos 

consecutivos e completos de faturamento, com o propósito de permitir a adequação do MUSD 

Contratado e a escolha da modalidade tarifária, nas situações seguintes: 

 
a) início do fornecimento; 

b) mudança para faturamento aplicável a unidades consumidoras do grupo A, cuja opção 

anterior tenha sido por faturamento do grupo B; 

c) migração para tarifa horária azul; e 

d) acréscimo de MUSD, quando maior que 5% (cinco por cento) da contratada. 

 
Parágrafo Primeiro. Durante o período de testes, o MUSD a ser considerado pela 

DISTRIBUIDORA para fins de faturamento deve ser o MUSD Medido, exceto na situação prevista 

na alínea “d”, onde a DISTRIBUIDORA deve considerar o maior valor entre o MUSD Medido e o 

MUSD Contratado anteriormente à solicitação de acréscimo. 

 
Parágrafo Segundo. Quando do enquadramento na modalidade tarifária horária azul, o período 

de testes abrangerá exclusivamente o montante contratado para o posto tarifário ponta. 

 
Parágrafo Terceiro. A DISTRIBUIDORA pode prorrogar o período de testes, mediante solicitação 

fundamentada do consumidor. 

 
Cláusula 13ª. Aplica-se a cobrança por ultrapassagem de demanda quando, durante o período de 

testes, os valores medidos excederem o somatório de: 

 
a) a nova demanda contratada ou inicial; e 

b) 5% (cinco por cento) da demanda anterior ou inicial; e 

c) 30% (trinta por cento) da demanda adicional ou inicial. 

 
Cláusula 14ª. A DISTRIBUIDORA deve conceder para unidade consumidora do grupo A um 

período de ajustes no início do fornecimento de energia elétrica para adequação do fator de 

potência, com duração de 3 (três) ciclos consecutivos e completos de faturamento. 

 
Parágrafo Único. A DISTRIBUIDORA pode prorrogar o período de ajustes mediante solicitação 

fundamenta do consumidor. 

 
IV. OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE CONEXÃO 

 
Cláusula 15ª. As PARTES concordam que a responsabilidade por indenizações a outros 

consumidores da DISTRIBUIDORA pelas perturbações no Sistema de Distribuição é estabelecida 

e comprovada por meio de um processo de Análise de Perturbação, conforme disposto nos 

Procedimentos de Distribuição - PRODIST. 
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Cláusula 16ª. O detalhamento dos procedimentos para o relacionamento das PARTES relativo à 

operação e manutenção das Instalações de Conexão está definido em Acordo Operativo, 

quando aplicável, observadas as diretrizes previstas nos Procedimentos de Distribuição - 

PRODIST e nos Procedimentos de Rede. 

 
Parágrafo Único. Caso o Acordo Operativo e os Procedimentos de Distribuição - PRODIST 

sejam omissos quanto a alguma situação, as PARTES concordam que serão aplicados os critérios 

técnicos, as normas operativas e outros padrões específicos utilizados pela DISTRIBUIDORA para 

a prestação dos serviços de conexão e uso do Sistema de Distribuição. 

 
Cláusula 17ª. As PARTES se comprometem a respeitar o MUSD Contratado para as Instalações 

de Conexão. 

 
Parágrafo Primeiro. Ocorrendo qualquer violação do MUSD Contratado, e tendo sido tomadas 

todas as medidas previstas em Acordo Operativo, quando aplicável, a DISTRIBUIDORA terá a 

faculdade de desenergizar a Unidade Consumidora até que os fatos ou falhas causadoras da 

violação sejam eliminados. 

 
Parágrafo Segundo. As PARTES comprometem-se, quando solicitado, a reavaliar a Capacidade 

Operativa das Instalações de Conexão, efetivando as adequações que se fizerem necessárias de 

forma a manter os padrões e requisitos definidos neste Contrato. 

 
Cláusula 18ª. As PARTES garantem o mútuo acesso às Instalações de Conexão e aos 

Equipamentos de Medição, conforme procedimentos estabelecidos em Acordo Operativo, 

quando aplicável. 

 
Cláusula 19ª. É de responsabilidade do CONSUMIDOR realizar a operação e manutenção das 

Instalações de Conexão de sua propriedade, de acordo com os procedimentos e padrões 

especificados nos Procedimentos de Rede, Procedimentos de Distribuição - PRODIST e em 

Acordo Operativo, quando aplicável. 

 
Parágrafo Primeiro. O CONSUMIDOR deve realizar a operação e manutenção de suas instalações 

de forma a não interferir na qualidade de fornecimento dos demais Usuários do Sistema 

Distribuição. 

 
Parágrafo Segundo. O CONSUMIDOR deve manter os ajustes da proteção de suas instalações 

conforme dispõe o Projeto de Instalação aprovado pela DISTRIBUIDORA e suas atualizações, 

bem como as disposições dos Procedimentos de Distribuição - PRODIST e dos Procedimentos 

de Rede. 

 
Parágrafo Terceiro. O CONSUMIDOR deverá atender as determinações da DISTRIBUIDORA, em 

situações de urgência e emergência, desligando ou reduzindo cargas ou transferindo a 

alimentação para o ramal de reserva, se existir. As interrupções de emergência independerão de 

aviso prévio. 

 
Parágrafo Quarto. É de responsabilidade do CONSUMIDOR manter a adequação técnica e de 

segurança das instalações internas da Unidade Consumidora, bem como prover de sistema de 
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apoio aqueles equipamentos que não possam sofrer interrupções temporárias de energia 

elétrica, de forma a possibilitar a manutenção do funcionamento dos mesmos em situações de 

contingência. 

 
Cláusula 20ª. Se uma das PARTES provocar distúrbios na qualidade dos serviços é facultado à 

PARTE prejudicada exigir da outra a instalação de equipamentos corretivos. 

 
Parágrafo Único. As PARTES concordam que a responsabilidade pelas perturbações nas 

Instalações de Conexão é estabelecida e comprovada através de um processo de Análise de 

Perturbação, conforme estabelecido em Acordo Operativo, quando aplicável, observado o 

disposto nos Procedimentos de Distribuição - PRODIST. 

 
V. MEDIÇÃO 

 
Cláusula 21ª. A medição do MUSD utilizado pelo CONSUMIDOR é de responsabilidade da 

DISTRIBUIDORA. 

 
Parágrafo Primeiro. Se no item “C” da “PARTE I” deste Contrato estiver indicado que o 

CONSUMIDOR é Cativo ou Potencialmente Livre, a DISTRIBUIDORA efetuará a leitura dos 

Equipamentos de Medição, de acordo com o calendário respectivo. 

 
Parágrafo Segundo. Se no item “C” da “PARTE I” deste Contrato estiver indicado que o 

CONSUMIDOR é Livre, Parcialmente Livre ou Especial, a leitura dos Equipamentos de Medição 

deverá ocorrer até o terceiro dia útil do mês subsequente ao mês de utilização do Sistema de 

Distribuição, possibilitando o faturamento correspondente ao consumo do mês civil. 

 
Cláusula 22ª. Os padrões técnicos e os procedimentos para projeto, especificações, aferição, 

instalação, adequação, leitura, inspeção, operação e manutenção dos Equipamentos de 

Medição devem atender aos Procedimentos de Distribuição - PRODIST e, quando aplicáveis, 

aos Procedimentos de Rede. 

 
Cláusula 23ª. É da DISTRIBUIDORA a responsabilidade técnica e financeira pela instalação, 

manutenção, adequação e calibração dos equipamentos de medição adequados para apuração 

dos montantes de potência e energia elétrica utilizados pelo CONSUMIDOR, de acordo com os 

padrões estabelecidos pela regulamentação em vigor. 

 
Parágrafo Único. Se no item “C” da “PARTE I” deste Contrato estiver indicado que o 

CONSUMIDOR é Livre, Parcialmente Livre ou Especial, atendido parcialmente no ambiente 

regulado, ou integralmente no ambiente livre, é do CONSUMIDOR a responsabilidade financeira 

pelo medidor de retaguarda, quando aplicável. 

 
Cláusula 24ª. Eventuais custos e despesas necessários para a adaptação da Unidade 

Consumidora para o recebimento dos Equipamentos de Medição são de responsabilidade 

exclusiva do CONSUMIDOR. 
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Cláusula 25ª. Eventuais melhorias aos Equipamentos de Medição para atendimento de novos 

requisitos técnicos do Procedimento de Rede e do Procedimento de Distribuição serão de 

responsabilidade do CONSUMIDOR, nos termos da legislação vigente. 

 
Cláusula 26ª. Os Equipamentos de Medição ficarão sob a guarda do CONSUMIDOR, que, na 

qualidade de depositário, será exclusivamente responsável pela integridade deles, não podendo 

intervir nem deixar que terceiros intervenham no funcionamento deles sem a presença de 

funcionários da DISTRIBUIDORA, devidamente credenciados. 

 
Parágrafo Primeiro. Qualquer avaria ou defeito que ocorrer nos Equipamentos de Medição, 

constatado pelo CONSUMIDOR, deverá ser comunicado de imediato à DISTRIBUIDORA. 

 
Parágrafo Segundo. O CONSUMIDOR responderá pelos danos que os Equipamentos de Medição 

sofrerem enquanto estiverem sob a sua guarda, salvo o desgaste normal de uso e da ação do 

tempo. 

 
Parágrafo Terceiro. Em caso de furto, roubo ou de danos de responsabilidade exclusiva de 

terceiros aos Equipamentos de Medição, o CONSUMIDOR será exclusivamente responsável pelas 

medições inferiores às reais decorrentes da violação de lacres, furto, roubo ou de danos nos 

Equipamentos de Medição. 

 
Cláusula 27ª. A DISTRIBUIDORA poderá disponibilizar, após análise e aprovação da solicitação 

do CONSUMIDOR, pulsos de energia elétrica, sincronismo das demandas e segmentos horários 

(ponta e fora de ponta), para controle de MUSD, desde que respeitados os requisitos técnicos 

especificados nos Procedimentos de Rede. 

 
Parágrafo Único. Serão de responsabilidade do CONSUMIDOR os eventuais custos relativos à 

adaptação dos Equipamentos de Medição para recebimento de pulsos. 

 
Cláusula 28ª. A DISTRIBUIDORA poderá disponibilizar, a pedido do CONSUMIDOR, outros 

serviços relacionados à conexão ou à medição, tais como: monitoramento e transmissão de 

dados; aferição e calibração de medidores, dentre outros permitidos pela regulamentação em 

vigor e que serão prestados de acordo com as diretrizes estabelecidas nos Procedimentos de 

Distribuição - PRODIST e, quando cabível, nos Procedimentos de Rede. 

 
VI. ENCARGOS DE USO 

 
Cláusula 29ª. O CONSUMIDOR pagará à DISTRIBUIDORA, em relação a cada mês de Contrato, os 

Encargos de Uso referente à disponibilização do MUSD Contratado e do Encargo de Uso 

vinculado ao consumo de energia. 

 
Cláusula 30ª. Os Encargos de Uso serão cobrados do CONSUMIDOR de acordo com a 

regulamentação em vigor. 

 
Cláusula 31ª. O faturamento da Unidade Consumidora, observadas as respectivas modalidades, 

deve ser realizado observando-se o disposto nesta Cláusula, exceto nos casos em que o 

CONSUMIDOR optar por faturamento com aplicação da tarifa do Grupo B. 
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Parágrafo Primeiro. Para o MUSD faturável será considerado um único valor, por posto tarifário, 

correspondente ao maior valor dentre os definidos a seguir: 

 
a) MUSD Contratado ou MUSD Medido, exceto para Unidade Consumidora da classe rural 

ou reconhecida como sazonal; ou 

b) MUSD Medido no Ciclo de Faturamento ou 10% (dez por cento) do maior MUSD Medido 

em qualquer dos 11 (onze) ciclos de faturamento anteriores, no caso de Unidade 

Consumidora da classe rural ou reconhecida como sazonal. 

 
Parágrafo Segundo. A DISTRIBUIDORA deve conceder desconto especial na tarifa de uso do 

sistema de distribuição e na tarifa de energia incidentes no consumo de Energia Elétrica Ativa, 

exclusivamente, na carga destinada à irrigação vinculada à atividade de agropecuária e na carga 

de aquicultura, desde que o CONSUMIDOR efetue a solicitação por escrito ou por outro meio que 

possa ser comprovado. O desconto deve ser aplicado em um período diário contínuo de oito 

horas e trinta minutos, facultado à DISTRIBUIDORA o estabelecimento de escala de horário para 

início, mediante acordo com o respectivo CONSUMIDOR, garantido o horário de 21h30 às 06h do 

dia seguinte. 

 
Parágrafo Terceiro. A DISTRIBUIDORA deve conceder os descontos em conformidade com as 

modalidades previstas no Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, aplicando quando cabível, 

os percentuais publicados pela ANEEL, através de Resolução Homologatória, ou aqueles 

divulgados pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, através de relatório 

específico. A aplicação dos descontos será realizada na forma da legislação vigente. 

 
Parágrafo Quarto. Os valores das tarifas de que trata esta Cláusula serão reajustados todas as 

vezes que a ANEEL publicar as novas tarifas e conforme regulamentação da ANEEL. 

 
Parágrafo Quinto. A revisão ou reajuste tarifário, estabelecido pelo Poder Concedente, entrará 

em vigor na data em que o ato assim o determinar, calculado pro rata die à fatura do mês. 

 
Cláusula 32ª. Deve ser aplicada à parcela excedente do MUSD Contratado, a título de 

penalidade, uma Tarifa de Ultrapassagem de valor igual a duas vezes a Tarifa de Uso do 

Sistema de Distribuição - TUSD estabelecida para cada período, quando se verificar 

ultrapassagem superior a 5% (cinco por cento) do MUSD Contratado, a ser calculada de acordo 

com a regulamentação em vigor. 

 
Cláusula 33ª. A Energia Elétrica Reativa excedente e a demanda de potência reativa 

excedente, ocasionadas por Fator de Potência menor do que o valor mínimo de 0,92 (noventa e 

dois centésimos), observados os períodos indutivos e capacitivos, serão cobrados do 

CONSUMIDOR de acordo com a regulamentação em vigor. 

 
VII. FATURAMENTO E PAGAMENTO 

 
Cláusula 34ª. O faturamento mensal dos Encargos de Uso e Conexão será objeto de Fatura 

emitida pela DISTRIBUIDORA e apresentada ao CONSUMIDOR em até 05 (cinco) dias úteis antes 
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da data de vencimento exceto quando se tratar de unidades consumidoras classificadas como 

Poder Público, Iluminação Pública e Serviço Público, cujo prazo deve ser de 10 (dez) dias úteis. 

 
Parágrafo Primeiro. Caso a data limite do vencimento seja um dia não útil, o pagamento poderá 

ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

 
Parágrafo Segundo. No caso de atraso na entrega da Fatura, por motivo imputável à 

DISTRIBUIDORA, a data de vencimento será automaticamente postergada por prazo igual ao do 

atraso verificado. 

 
Parágrafo Terceiro. A Fatura conterá, além dos Encargos de Uso e Conexão, os Tributos e 

demais valores a serem pagos pelo CONSUMIDOR, conforme estabelecido em legislação 

específica. 

 
Parágrafo Quarto. As Faturas serão entregues ao CONSUMIDOR no endereço da Unidade 

Consumidora indicado no item “B” da “PARTE I” ou em outro endereço que venha a ser 

indicado pelo CONSUMIDOR, podendo, alternativamente, ser em endereço eletrônico, desde que 

autorizado pelo CONSUMIDOR. 

 
Cláusula 35ª. O pagamento da Fatura na data do vencimento não será afetado por discussões 

entre as PARTES, devendo a diferença, quando houver, constituir objeto de processamento 

independente e, tão logo apurada, ser paga ou devolvida a quem de direito. 

 
VIII. MORA NO PAGAMENTO E SEUS EFEITOS 

 
Cláusula 36ª. Fica caracterizada a mora quando o CONSUMIDOR, por sua culpa, deixar de 

liquidar qualquer Fatura devida nos termos deste Contrato na respectiva data de vencimento. 

 
Parágrafo Primeiro. Caso haja atraso no pagamento de qualquer Fatura emitida com base no 

presente Contrato, por culpa exclusiva do CONSUMIDOR, incidirão sobre as Faturas em atraso 

os seguintes acréscimos moratórios: (i) atualização monetária pela variação do IPCA, a ser 

acrescida sobre o principal; (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata 

die, a ser acrescida sobre o principal; e (iii) multa de 2% (dois por cento), a ser acrescida sobre 

o principal. 

 
Parágrafo Segundo. Em caso de atraso ou falta de pagamento dos valores devidos pelo 

CONSUMIDOR, por qualquer motivo, a DISTRIBUIDORA poderá suspender a conexão e o uso do 

Sistema de Distribuição, nos termos da regulamentação aplicável. 

 
IX. GARANTIAS 

 
Cláusula 37ª. A DISTRIBUIDORA poderá exigir do CONSUMIDOR, caso este tenha inadimplido 

mais de uma Fatura mensal em um período de 12 (doze) meses, a entrega de uma garantia no 

valor inadimplido, exceto quando se tratar de CONSUMIDOR prestador de serviços públicos 

essenciais, ou cuja unidade consumidora pertença à classe residencial ou subclasse rural 

residencial da classe rural, conforme definido no art. 345, da Resolução Normativa ANEEL nº 

1.000, de 07/12/2021. 
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Parágrafo Primeiro. No caso de exigência da garantia, a DISTRIBUIDORA deverá notificar o 

CONSUMIDOR por escrito e para este fim específico, com entrega comprovada. 

 
Parágrafo Segundo. A garantia deverá ser apresentada mediante depósito-caução em espécie, 

seguro ou carta-fiança, a critério do CONSUMIDOR, e vigorará pelos 11 (onze) meses que 

sucederem a penúltima fatura inadimplida. A garantia deverá permitir a execução total ou 

parcial do valor garantido, em caso de inadimplemento do CONSUMIDOR, de forma imediata e a 

qualquer momento, mediante notificação escrita e específica da DISTRIBUIDORA, com entrega 

comprovada ao CONSUMIDOR. Verificando-se a qualquer tempo a insuficiência da garantia, a 

DISTRIBUIDORA poderá exigir reforço de garantia limitado ao valor inadimplido, o qual deverá 

ser apresentado pelo CONSUMIDOR no prazo de 30 (trinta) dias a contar da respectiva 

notificação feita por escrito pela DISTRIBUIDORA. 

 
Parágrafo Terceiro. O descumprimento pelo CONSUMIDOR das obrigações previstas nesta 

Cláusula poderá ensejar a suspensão do fornecimento de energia ou o impedimento do 

restabelecimento do fornecimento, caso já tenha ocorrido suspensão. 

 
X. QUALIDADE E CONTINUIDADE 

 
Cláusula 38ª. A DISTRIBUIDORA deve manter serviços adequados de operação, conservação e 

manutenção de suas instalações. A DISTRIBUIDORA obriga-se, ainda, a manter os índices 

mínimos de qualidade/continuidade relativos aos serviços de distribuição indicados na 

regulamentação específica vigente, até o limite do MUSD Contratado e dos níveis de tensão 

indicados em Acordo Operativo, quando aplicável. 

 
Parágrafo Primeiro. Caso fique comprovado o não atendimento dos referidos índices mínimos de 

qualidade/continuidade, a DISTRIBUIDORA sujeita-se ao pagamento das penalidades previstas na 

legislação aplicável, as quais terão natureza de multa compensatória por todos os danos diretos 

e indiretos sofridos pelo CONSUMIDOR em decorrência do não atendimento dos índices em 

questão. 

 
Parágrafo Segundo. Nenhuma responsabilidade pode ser atribuída à DISTRIBUIDORA por 

prejuízos que o CONSUMIDOR eventualmente venha a sofrer em decorrência de interrupções ou 

deficiências provenientes da ação ou omissão do próprio CONSUMIDOR, ou em decorrência de 

Caso Fortuito ou de Força Maior. 

 
XI. RESPONSABILIDADE 

 
Cláusula 39ª. A DISTRIBUIDORA ficará isenta de qualquer responsabilidade, na hipótese de 

ocorrerem defeitos nos equipamentos de medição que possam causar problemas no 

fornecimento de Pulsos, ou qualquer outro sinal gerado pela medição utilizada pelo 

CONSUMIDOR, bem como de qualquer responsabilidade por danos ocorridos nas instalações do 

CONSUMIDOR decorrentes de eventuais falhas no fornecimento de Pulsos, sendo que estas 

falhas não poderão servir como justificativas para reivindicações de qualquer espécie. 
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Cláusula 40ª. A responsabilidade do CONSUMIDOR com relação aos danos materiais causados a 

equipamentos de propriedade de outros consumidores da DISTRIBUIDORA será regida na forma 

disposta nos parágrafos abaixo. 

 
Parágrafo Primeiro. O CONSUMIDOR será responsável por danos causados a equipamentos 

elétricos de propriedade de outros consumidores da DISTRIBUIDORA por perturbações nas 

Instalações de Conexão, cuja responsabilidade possa ser exclusiva e comprovadamente 

atribuída a ele em decorrência de um processo de Análise de Perturbação, conforme 

procedimentos e prazos estabelecidos nos Procedimentos de Distribuição - PRODIST. 

 
Parágrafo Segundo. Caso o processo de Análise de Perturbação atribua ao CONSUMIDOR a 

responsabilidade, o ressarcimento do valor da indenização paga pela DISTRIBUIDORA a outros 

consumidores deverá ser realizado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da conclusão do 

processo de Análise de Perturbação. 

 
Cláusula 41ª. Nenhuma responsabilidade caberá à DISTRIBUIDORA: 

 
a) por perdas e danos eventualmente sofridos pelo CONSUMIDOR e/ou terceiros, oriundos 

da suspensão ou da interrupção total ou parcial do fornecimento de energia elétrica; 

b) por perdas e danos causados pelos fenômenos da Qualidade do Produto estabelecidos 

no Procedimentos de Distribuição - PRODIST que sejam decorrentes de motivos de 

Caso Fortuito ou de Força Maior, entre os quais se incluem, exemplificadamente, 

greves, secas, guerras, fenômenos meteorológicos, acidentes nas instalações próprias 

ou de terceiros supridores de energia ao sistema da DISTRIBUIDORA, impedimentos 

legais ou outras razões alheias à vontade da DISTRIBUIDORA, ou ainda por 

determinação dos Poderes Público; 

c) por qualquer tipo de danos elétricos, em conformidade com o determinado pela 

Resolução Normativa ANEEL nº 1.000, de 07/12/2021 e Procedimentos de Distribuição 

- PRODIST, Módulo 9, item 3.2. 

 
Parágrafo Único: Caberá ao CONSUMIDOR manter a adequação técnica e a segurança das 

instalações elétricas da Unidade Consumidora, os aterramentos e as devidas proteções internas 

em perfeito estado de conservação. 

 
XII. SUSPENSÃO DO USO E DA CONEXÃO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

 
0Cláusula 42ª. A DISTRIBUIDORA poderá suspender o uso e a conexão do Sistema de 

Distribuição por parte do CONSUMIDOR, por motivos de irregularidade técnica, falta de 

pagamento e descumprimento de obrigações relativas à prestação de garantia, nos termos 

previstos na regulamentação em vigor e detalhados no presente Contrato. 

 
Cláusula 43ª. A DISTRIBUIDORA também poderá suspender o uso e a conexão do Sistema de 

Distribuição por parte do CONSUMIDOR, nos termos previstos na regulamentação aplicável, 

mediante notificação prévia por escrito ao CONSUMIDOR, pelos seguintes motivos: 

 
a) não pagamento da fatura relativa à cobrança dos Encargos de Uso e Conexão; 
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b) impedimento de acesso à Unidade Consumidora para fins de leitura, substituição de 

medidor, inspeções, devendo a distribuidora notificar o CONSUMIDOR até o terceiro 

Ciclo de Faturamento seguinte ao início do impedimento; 

c) inexecução das correções indicadas no prazo informado pela DISTRIBUIDORA, quando 

da constatação de deficiência não emergencial na Unidade Consumidora, em especial 

no padrão de entrada de energia elétrica; 

d) inexecução das adequações técnicas indicadas no prazo informado pela 

DISTRIBUIDORA, quando, à sua revelia, o CONSUMIDOR utilizar na Unidade 

Consumidora carga que provoque distúrbios ou danos ao sistema elétrico de 

distribuição, ou ainda às instalações e equipamentos elétricos de outros consumidores; 

e 

e) descumprimento das obrigações relativas à prestação de garantia, quando aplicável. 

 
Parágrafo Único. Caso a DISTRIBUIDORA não tenha tomado as providências para que a 

suspensão ocorra em até 90 (noventa) dias do vencimento da Fatura não paga, a DISTRIBUIDORA 

deverá comprovar o impedimento por motivo justificável, sob pena de estar impedida de 

suspender a conexão em decorrência daquela Fatura. 

 
XIII. ENCERRAMENTO DA RELAÇÃO CONTRATUAL 

 
Cláusula 44ª. O encerramento deste Contrato pode ocorrer, alternativamente, nas seguintes 

circunstâncias: 

 
a) por manifestação expressa do CONSUMIDOR contrária à renovação automática, com 

antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias da data do término de cada período 

de vigência deste Contrato; 

b) pedido do CONSUMIDOR para encerramento do Contrato e consequente desligamento 

da Unidade Consumidora, considerando-se, neste caso, terminado o Contrato a partir 

da data do recebimento da solicitação pela DISTRIBUIDORA; 

c) decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular 

e ininterrupta do fornecimento à Unidade Consumidora; 

d) ação da DISTRIBUIDORA, quando houver solicitação de fornecimento formulado por 

novo interessado referente à mesma Unidade Consumidora; 

e) decretação de falência, pedido de recuperação judicial ou de homologação de plano de 

recuperação extrajudicial, dissolução ou liquidação do CONSUMIDOR; 

f) revogação do Ato Autorizativo do CONSUMIDOR; ou 

g) o desligamento do CONSUMIDOR da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – 

CCEE. 

 
Cláusula 45ª. O encerramento antecipado do Contrato implica as seguintes cobranças, sem 

prejuízo de outras obrigações previstas neste Contrato ou na regulamentação aplicável: 

 
a) o correspondente aos faturamentos do MUSD Contratado subsequentes à data do 

encerramento contratual antecipado, limitado a 3 (três) meses para os subgrupos AS ou 

A4 e 6 (seis) meses para os demais, para os postos horários de ponta e fora de ponta, 

quando aplicável; e 
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b) o correspondente ao faturamento dos montantes mínimos previstos na regulamentação 

em vigor, pelos meses remanescentes além do limite fixado na alínea “a”, sendo que 

para a modalidade tarifária horária azul a cobrança deve ser realizada apenas para o 

posto tarifário fora de ponta. 

 
Parágrafo Primeiro: Para Unidade Consumidora do Grupo A optante por Tarifa do Grupo B, a 

cobrança de que trata o caput é definida pelo faturamento dos meses remanescentes ao término 

da vigência do Contrato, obtido pelo produto da TUSD fio B, vigente na data de solicitação do 

encerramento, sobre a média dos consumos de energia elétrica disponíveis precedentes à data 

do encerramento, limitada aos 12 (doze) últimos ciclos. 

 
Parágrafo Segundo: O disposto nesta Cláusula não exime o CONSUMIDOR do ressarcimento dos 

investimentos realizados e não amortizados relativos ao cálculo do encargo de responsabilidade 

da DISTRIBUIDORA e de outras cobranças estabelecidas neste Contrato, em Resolução ou em 

normas específicas. 

 
Cláusula 46ª. A rescisão do presente Contrato, em qualquer hipótese, não libera as PARTES das 

obrigações devidas até a data da efetiva rescisão e não afeta ou limita qualquer direito que, 

expressamente ou por sua natureza, deva permanecer em pleno vigor e efeito após a data de 

rescisão ou que dela decorra. 

 
XIV. CONFIDENCIALIDADE 

 
Cláusula 47ª. Cada uma das PARTES concorda que todas as informações e dados disponibilizados 

à outra serão considerados confidenciais, conforme preceitua este Contrato, e não divulgará tais 

informações para terceiros sem que a outra PARTE, a priori, aprove por escrito, excetuando o 

contido nos parágrafos abaixo. 

 
Parágrafo Primeiro. Esta Cláusula não se aplicará às informações que estiverem no domínio 

público. 

 
Parágrafo Segundo. Esta Cláusula não eximirá uma das PARTES do fornecimento de qualquer 

informação à outra, a ANEEL, ou ainda ao Operador Nacional do Sistema - ONS bem como, se 

necessário for, a outros agentes do setor elétrico em situações de Análise de Perturbações, 

requeridas em conformidade com as normas dos Procedimentos de Rede e de Acordo 

Operativo, quando aplicável. 

 
XV. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Cláusula 48ª. Quando aplicável, o CONSUMIDOR deverá informar à DISTRIBUIDORA sobre 

qualquer mudança relacionada aos dados cadastrais da Unidade Consumidora, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo certo que, enquanto a referida alteração não for 

devidamente comunicada à DISTRIBUIDORA, os dados constantes das condições específicas 

produzirão todos os efeitos contratuais previstos. 

 
Parágrafo Primeiro. Alterações somente serão consideradas eficazes e aptas a produzirem os 

efeitos esperados após prévia e expressa anuência da DISTRIBUIDORA. 
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Parágrafo Segundo. Comunicações entre as PARTES deverão ser realizadas na forma 

estabelecida neste Contrato. 

 
Parágrafo Terceiro. Dependendo da alteração solicitada pelo CONSUMIDOR, o prazo previsto no 

parágrafo acima poderá ser alterado, mediante: 

 
a) Acordo escrito entre as PARTES; ou 

b) Lei, Decreto ou Resolução que determine prazo diverso. 

 
Cláusula 49ª. Quaisquer dúvidas ou omissões eventualmente existentes neste Contrato serão 

dirimidas pela legislação aplicável. 

 
Cláusula 50ª. As PARTES reconhecem e declaram ter conhecimento da Resolução Normativa 

ANEEL N° 1.000 de 17/12/2021 e de todas as regras que disciplinam o relacionamento entre as 

PARTES, estando plenamente cientes de seu conteúdo e submetidas às suas condições, e de que 

o texto integral da mencionada resolução está disponível pela Internet no “site” da 

DISTRIBUIDORA e da ANEEL, bem como nos postos de atendimento da DISTRIBUIDORA. 

 
Parágrafo Primeiro. As PARTES reconhecem e aceitam que quaisquer modificações 

supervenientes na legislação e regulamentação do serviço público de energia elétrica, com 

repercussão no relacionamento entre as PARTES aqui avençado, serão automática e 

imediatamente aplicáveis a este instrumento, independentemente de qualquer aditamento 

contratual. 

 
Parágrafo Segundo. Toda e qualquer alteração deste Contrato somente tem validade se 

formalizada em termo aditivo assinado pelas PARTES, observando-se o disposto na legislação 

aplicável. 

 
Cláusula 51ª. A DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR comprometem-se a seguir e respeitar a 

legislação e regulamentação aplicáveis ao presente Contrato, os Procedimentos de Distribuição 

- PRODIST, Procedimentos de Rede, inclusive quanto às normas técnicas, padrões vigentes e às 

limitações operativas dos equipamentos das PARTES. 

 
Cláusula 52ª. O não exercício de qualquer dos direitos decorrentes das cláusulas e condições 

previstas neste Contrato não será considerado como renúncia ou novação, por qualquer das 

PARTES. 

 
Cláusula 53ª. Todas as notificações e comunicações referentes ao presente Contrato deverão 

ser feitas por escrito e enviadas para os endereços das PARTES constantes dos itens “A” e “B” 

da “PARTE I”. Eventuais alterações em referidos endereços deverão ser comunicadas de uma 

PARTE à outra na forma ora definida, sendo certo que na ausência desta informação por escrito, 

será reputada como devidamente recebida qualquer notificação enviada aos endereços supra 

mencionados. 
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Cláusula 54ª. As PARTES reconhecem que este Contrato constitui título executivo, na forma do 

artigo 784, inciso III do Novo Código de Processo Civil, e que as obrigações aqui contidas poderão 

ser objeto de execução específica. 

 
Cláusula 55ª. O CONSUMIDOR consentirá, a qualquer momento, que representantes da 

DISTRIBUIDORA, devidamente credenciados, tenham acesso às instalações elétricas de sua 

propriedade, fornecendo-lhes as informações que necessitarem, relativas ao funcionamento dos 

equipamentos e instalações que estejam ligados ao sistema elétrico da DISTRIBUIDORA. 

 
Cláusula 56ª. O presente CONTRATO obrigará e reverterá em favor das PARTES e seus 

sucessores a qualquer título e não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou parcialmente, 

sem a prévia aprovação, por escrito, da outra PARTE. Ressalva-se que a DISTRIBUIDORA está 

autorizada, desde já, a ceder seus direitos e obrigações segundo o presente CONTRATO, a 

qualquer empresa afiliada, controlada, coligada ou que integre o seu grupo econômico e/ou 

societário, a uma sociedade que adquira todos ou substancialmente todos os ativos da 

DISTRIBUIDORA, ou a qualquer sucessor em uma fusão, cisão, incorporação ou aquisição da 

DISTRIBUIDORA. 

 
Cláusula 57ª. A DISTRIBUIDORA poderá exigir a apresentação de documento que comprove a 

propriedade ou posse do imóvel, para fins de alteração da titularidade da Unidade 

Consumidora. 

 
Cláusula 58ª. A “PARTE I” assinada e a presente “PARTE II”, devidamente rubricada pelas 

PARTES, em conjunto indissociável integram o presente Contrato, que constitui o integral e 

único acordo entre as PARTES com relação ao seu objeto, substituindo e sobrepondo-se a todo e 

qualquer entendimento entre as PARTES, verbal e/ou escrito, anterior e/ou concomitante à 

data de sua assinatura. 

 
Parágrafo Primeiro. Havendo qualquer divergência entre de um lado, o disposto na “PARTE I” 

e, de outro lado, o previsto nesta “PARTE II”, prevalecerá o disposto nesta “PARTE II”. 

 
Parágrafo Segundo. Este Contrato revoga e substitui quaisquer entendimentos ou contratos 

anteriormente tidos ou celebrados entre as PARTES a respeito do mesmo objeto, sendo mantidos 

os demais acordos de diferentes objetos e em especial os acordos referentes à execução de 

obras. 

 
Cláusula 59ª. Na hipótese de qualquer termo, cláusula, avença, condição ou disposição deste 

Contrato vir a ser declarado ou considerado ilegal, inválido, nulo ou inexequível por decisão 

administrativa e/ou judicial, as disposições remanescentes não serão afetadas, prejudicadas 

e/ou invalidadas, permanecendo em plena vigência, vigor, eficácia e aplicação. À ocorrência da 

hipótese aqui prevista, as PARTES se obrigam, desde já, a buscar uma disposição que a substitua 

e que atenda aos objetivos da disposição considerada ilegal, inválida ou inexequível. 

 
Cláusula 60ª. Os nomes dos títulos e cláusulas deste Contrato não serão considerados para 

efeitos de interpretação deste Contrato, prestando-se tão somente para a indicação do 

conteúdo respectivo. 
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Ajuste 61ª. As PARTES elegem o Foro do local da sede da DISTRIBUIDORA, para dirimir conflitos 

que não possam ser resolvidos amigavelmente ou por mediação administrativa, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, exceto para os casos em que o 

CONSUMIDOR seja submetido a Lei nº 14.133/21, conforme indicação no item “M” da “PARTE 

I”, sendo neste caso eleito o Foro da sede da administração pública. 
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A DISTRIBUIDORA 

Nome:  

ENERGISA PARAIBA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 

Endereço:  

 BR-230, Km 25, Cristo Redentor - João Pessoa - PB 

CNPJ / Inscrição Estadual: 

09.095.183/0001-40 / XXXXXX 

 
 

B CONSUMIDOR 

Nome:  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Endereço:  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ/CPF: 
XXXXXXXXXX 

CEP:  

XXXXXX 

Cidade:  

XXXXXXXXX 

Estado:  

XXX 

Inscrição Estadual:  

XXXXXXXX 

e-Mail:  

XXXXXXXXXXXXX 

Telefone:  

XXXXXXXXX 

 

C INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI Nº 14.133/21 

Ato autorizativo da contratação: 

@AtoContratacao – nº do processo aberto 

para licitação 

Número do processo de dispensa de licitação: 

@NumProcessoDispensaLicit 

Classificação funcional programática do crédito previsto para as despesas: 

@ClassificacaoDespesa 

Foro da sede da administração pública: 

@ForoSedeAdministrativa 
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Por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

                                                       João Pessoa - PB, @DiaAtual de @MesAtual de @AnoAtual. 

 

D ASSINATURAS DOS REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 

PELO CONSUMIDOR PELA DISTRIBUIDORA 

 
 
 

Nome: @NomeConsAss1 

Cargo: @CargoConsAss1 

CPF nº: @CPFConsAss1 

 
 
 

Nome: @NomeDistribAss1 

Cargo: @CargoDistribAss1 

CPF nº: @CPFDistribAss1 

 
 
 

Nome: @NomeConsAss2 

Cargo: @CargoConsAss2 

CPF nº: @CPFConsAss2 

 
 
 

Nome: @NomeDistribAss2 

Cargo: @CargoDistribAss2 

CPF nº: @CPFDistribAss2 

 
 
 

Nome: @NomeConsAss3 

Cargo: @CargoConsAss3 

CPF nº: @CPFConsAss3 

 
 
 

Nome: @NomeDistribAss3 

Cargo: @CargoDistribAss3 

CPF nº: @CPFDistribAss3 

Testemunha: 

 
 
 

Nome: @NomeTestemunhaCons 

CPF nº: @CPFTestemunhaCons 

Testemunha: 

 
 
 

Nome: @NomeTestemunhaDistrib 

CPF nº: @CPFTestemunhaDistrib 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA CONSUMIDORES 

TITULARES DE UNIDADES CONSUMIDORAS DO GRUPO B 

 

A DISTRIBUIDORA, em conformidade com a Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, e o 

CONSUMIDOR responsável pelas unidades consumidoras vinculadas ao seu CNPJ, aderem, de forma 

integral, nos termos deste Contrato de Adesão, objeto de inexigibilidade de licitação de acordo com 

o artigo 74 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

DAS DEFINIÇÕES  

1. carga instalada: soma das potências nominais dos equipamentos elétricos instalados na unidade 

consumidora, em condições de entrar em funcionamento, expressa em quilowatts (kW);  

2. consumidor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, legalmente representada, que 

solicite o fornecimento de energia ou o uso do sistema elétrico à DISTRIBUIDORA, assumindo as 

obrigações decorrentes deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s);  

3. distribuidora: agente titular de concessão ou permissão federal para prestar o serviço público de 

distribuição de energia elétrica;  

4. energia elétrica ativa: aquela que pode ser convertida em outra forma de energia, expressa em 

quilowatts-hora (kWh);  

5. energia elétrica reativa: aquela que circula entre os diversos campos elétricos e magnéticos de 

um sistema de corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa em quilovolt-ampère-reativo-

hora (kVARh);  

6. grupo B: grupamento composto de unidades consumidoras com fornecimento em tensão inferior a 

2,3 quilovolts (kV);  

7. indicador de continuidade: valor que expressa a duração, em horas, e o número de interrupções 

ocorridas na unidade consumidora em um determinado período de tempo;  

8. interrupção do fornecimento: desligamento temporário da energia elétrica para conservação e 

manutenção da rede elétrica e em situações de casos fortuitos ou de força maior;  

9. padrão de tensão: níveis máximos e mínimos de tensão, expressos em volts (V), em que a 

DISTRIBUIDORA deve entregar a energia elétrica na unidade consumidora, de acordo com os valores 

estabelecidos pela ANEEL;  

10. ponto de entrega: conexão do sistema elétrico da DISTRIBUIDORA com a unidade consumidora e 

situa-se no limite da via pública com a propriedade onde esteja localizada a unidade consumidora;  

11. potência disponibilizada: potência em quilovolt-ampère (kVA) de que o sistema elétrico da 

DISTRIBUIDORA deve dispor para atender aos equipamentos elétricos da unidade consumidora;  

12. suspensão do fornecimento: desligamento de energia elétrica da unidade consumidora, sempre 

que o CONSUMIDOR não cumprir com as suas obrigações definidas na Cláusula Quarta;  
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13. tarifa: valor monetário estabelecido pela ANEEL, fixado em Reais por unidade de energia elétrica 

ativa ou da demanda de potência ativa; e  

14. unidade consumidora: conjunto composto por instalações, equipamentos elétricos, condutores e 

acessórios, incluída a subestação, quando do fornecimento em tensão primária, caracterizado pelo 

recebimento de energia elétrica em apenas um ponto de entrega, com medição individualizada, 

correspondente a um único CONSUMIDOR e localizado em uma mesma propriedade ou em 

propriedades contíguas;  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

Este instrumento contém as principais condições da prestação e utilização do serviço público de 

energia elétrica entre a DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR, de acordo com as Condições Gerais de 

Fornecimento de Energia Elétrica e demais regulamentos expedidos pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

1. receber energia elétrica em sua unidade consumidora nos padrões de tensão e de índices de 

continuidade estabelecidos;  

2. ser orientado sobre o uso eficiente da energia elétrica, de modo a reduzir desperdícios e garantir 

a segurança na sua utilização;  

3. escolher uma entre pelo menos 6 (seis) datas disponibilizadas pela DISTRIBUIDORA para o 

vencimento da fatura;  

4. receber a fatura com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data do vencimento; 

5. responder apenas por débitos relativos à fatura de energia elétrica de sua responsabilidade;  

6. ter o serviço de atendimento telefônico gratuito disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia e 

sete dias por semana para a solução de problemas emergenciais;  

7. ser atendido em suas solicitações e reclamações feitas à DISTRIBUIDORA sem ter que se deslocar 

do Município onde se encontra a unidade consumidora;  

8. ser informado de forma objetiva sobre as providências adotadas quanto às suas solicitações e 

reclamações, de acordo com as condições e prazos de execução de cada situação, sempre que 

previstos em normas e regulamentos;  

9. ser informado, na fatura, sobre a existência de faturas não pagas;  

10. ser informado, na fatura, do percentual de reajuste da tarifa de energia elétrica aplicável a sua 

unidade consumidora e data de início de sua vigência;  

11. ser ressarcido por valores cobrados e pagos indevidamente, acrescidos de atualização monetária 

e juros;  
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12. ser informado, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sobre a possibilidade 

da suspensão de fornecimento por falta de pagamento;  

13. ter a energia elétrica religada, no caso de suspensão indevida, sem quaisquer despesas, no prazo 

máximo de até 4 (quatro) horas, a partir da constatação da DISTRIBUIDORA ou da informação do 

CONSUMIDOR;  

14. receber, em caso de suspensão indevida do fornecimento, o crédito estabelecido na 

regulamentação específica;  

15. ter a energia elétrica religada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para a área urbana 

ou 48 (quarenta e oito) horas para a área rural, observadas as Condições Gerais de Fornecimento; 

16. ser ressarcido, quando couber, por meio de pagamento em moeda corrente no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, a partir da respectiva data de solicitação ou, ainda, aceitar o conserto ou 

a substituição do equipamento danificado, em função da prestação do serviço inadequado do 

fornecimento de energia elétrica;  

17. receber, por meio da fatura de energia elétrica, importância monetária se houver 

descumprimento, por parte da DISTRIBUIDORA, dos padrões de atendimento técnicos e comerciais 

estabelecidos pela ANEEL;  

18. ser informado sobre a ocorrência de interrupções programadas, por meio de jornais, revistas, 

rádio, televisão ou outro meio de comunicação, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) 

horas;  

19. ser informado, por documento escrito e individual, sobre as interrupções programadas, com 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, quando existir na unidade consumidora pessoa que 

dependa de equipamentos elétricos indispensáveis à vida;  

20. ter, para fins de consulta, nos locais de atendimento, acesso às normas e padrões da 

DISTRIBUIDORA e às Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica;  

21. quando da suspensão do fornecimento, ser informado das condições de encerramento da relação 

contratual; 

22. cancelar, a qualquer tempo, a cobrança na fatura de contribuições e doações para entidades ou 

outros serviços executados por terceiros por ele autorizada; e  

23. receber, até o mês de maio do ano corrente, declaração de quitação anual de débitos do ano 

anterior, referentes ao consumo de energia elétrica.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRINCIPAIS DEVERES DO CONSUMIDOR  

1. manter a adequação técnica e a segurança das instalações elétricas da unidade consumidora, de 

acordo com as normas oficiais brasileiras;  

2. responder pela guarda e integridade dos equipamentos de medição quando instalados no interior 

de sua propriedade;  
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3. manter livre, aos empregados e representantes da DISTRIBUIDORA, para fins de inspeção e 

leitura, o acesso às instalações da unidade consumidora relacionadas com a medição e proteção; 

(Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012);  

4. pagar a fatura de energia elétrica até a data do vencimento, sujeitando-se às penalidades cabíveis 

em caso de descumprimento;  

5. informar à DISTRIBUIDORA sobre a existência de pessoa residente que use equipamentos elétricos 

indispensáveis à vida na unidade consumidora;  

6. manter os dados cadastrais da unidade consumidora atualizados junto à DISTRIBUIDORA, 

especialmente quando da mudança do titular, solicitando a alteração da titularidade ou o 

encerramento da relação contratual, se for o caso;  

7. informar as alterações da atividade exercida (ex.: residencial; comercial; industrial; rural; etc.) 

na unidade consumidora;  

8. consultar a DISTRIBUIDORA quando o aumento de carga instalada da unidade consumidora exigir a 

elevação da potência disponibilizada; 

9. ressarcir a DISTRIBUIDORA, no caso de investimentos realizados para o fornecimento da unidade 

consumidora e não amortizados, excetuando-se aqueles realizados em conformidade com os 

programas de universalização dos serviços; e 

10. todas as unidades consumidoras cujo cadastro esteja vinculado ao CNPJ deste CONSUMIDOR, 

estão automaticamente submetidas a este contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA: DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO  

Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção imediata, pelas razões 

descritas nos itens 1 e 2 seguintes, ou após prévio aviso, pelas razões descritas nos itens 3 a 5:  

1. deficiência técnica ou de segurança em instalações da unidade consumidora que ofereçam risco 

iminente de danos a pessoas, bens ou ao sistema elétrico;  

2. fornecimento de energia elétrica a terceiros;  

3. impedimento do acesso de empregados e representantes da DISTRIBUIDORA para leitura, 

substituição de medidor e inspeções necessárias;  

4. razões de ordem técnica; e  

5. falta de pagamento da fatura de energia elétrica.  

 

CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E CONTRIBUIÇÕES DE CARÁTER SOCIAL  

A DISTRIBUIDORA pode:  

1. executar serviços vinculados à prestação do serviço público ou à utilização da energia elétrica, 

observadas as restrições constantes do contrato de concessão e que o CONSUMIDOR, por sua livre 

escolha, opte por contratar; e  
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2. incluir na fatura, de forma discriminada, contribuições de caráter social, desde que autorizadas 

antecipadamente e expressamente pelo CONSUMIDOR.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

Mensalmente, a CONCESSIONÁRIA efetuará as leituras dos medidores de energia elétrica ativa e 

reativa, bem como os faturamentos, em intervalos de aproximadamente 30 (trinta) dias, observados 

o mínimo de 27 (vinte e sete) e o máximo de 33 (trinta e três) dias, de acordo com o calendário de 

leitura. 

1. A CONCESSIONÁRIA emitirá mensalmente uma fatura, para a unidade consumidora, relativa ao 

fornecimento de energia elétrica ao CONSUMIDOR, que se compromete a efetuar o seu pagamento no 

vencimento na rede bancária autorizada, ficando o pagamento condicionado à apresentação, pela 

CONCESSIONÁRIA, da referida Nota Fiscal de Serviço/Fatura, discriminando os serviços fornecidos e 

efetivamente consumidos; 

2. Caso a fatura não seja paga na data do vencimento sofrerá os acréscimos previstos na legislação 

vigente, que no ato da assinatura desse contrato são: multa de 2% (dois por cento) e juros de mora 

de 1% a.m. (um por cento) ao mês calculados pro rata die; 

3. O valor a ser pago, mensalmente, corresponderá aos valores das tarifas aplicáveis na 

comercialização de energia, vigentes no Estado da Paraíba, podendo sofrer reajuste tarifário anual, 

homologado pela ANEEL, na forma do disposto na Cláusula Sétima do Contrato de Concessão nº 

08/2000; 

4. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, 

utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme Instrução Normativa vigente; 

5. O CONSUMIDOR não estará sujeito à atualização financeira a que se refere o item 2 desta 

clausula, se o atraso decorrer da prestação dos serviços com ausência total ou parcial de 

documentação hábil, ou pendente de cumprimento pela CONCESSIONÁRIA de quaisquer cláusulas do 

presente contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

1. O presente contrato vigorará por prazo indeterminado, em observância, as disposições da Lei nº 

14.133, de 2021, o qual informa em seu Art. 109 que a “Administração poderá estabelecer a vigência 

por prazo indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviço público oferecido em regime 

de monopólio, desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos 

orçamentários vinculados à contratação”. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO ENCERRAMENTO DA RELAÇÃO CONTRATUAL  

Pode ocorrer por:  

1. pedido voluntário do titular da unidade consumidora para encerramento da relação contratual; 
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2. decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular e 

ininterrupta do fornecimento à unidade consumidora; e 

3. pedido de fornecimento formulado por novo interessado referente à mesma unidade consumidora. 

 

CLÁSULA NONA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 130 da Lei nº 14.133, de 2021, sempre 

através de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS E DA COMPETÊNCIA  

1. vencido o prazo para o atendimento de uma solicitação ou reclamação feita para a 

DISTRIBUIDORA, ou se houver discordância em relação às providências adotadas, o CONSUMIDOR 

pode contatar a ouvidoria da DISTRIBUIDORA;  

2. a ouvidoria da DISTRIBUIDORA deve comunicar ao CONSUMIDOR, em até 15 (quinze dias), as 

providências adotadas quanto às suas solicitações e reclamações, cientificando-o sobre a 

possibilidade de reclamação direta à agência estadual conveniada ou, em sua ausência, à ANEEL, 

caso persista discordância;  

3. sempre que não for oferecido o serviço de ouvidoria pela DISTRIBUIDORA, as solicitações e 

reclamações podem ser apresentadas pelo CONSUMIDOR diretamente à agência estadual 

conveniada, ou, em sua ausência, diretamente à ANEEL. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 

O CONSUMIDOR declara que conhece as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que proíbem 

atos de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a Convenção 

Anticorrupção da OCDE, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal n° 

5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), Lei 

n° 9.613/98 e a Lei n° 12.846/2013, doravante denominadas, em conjunto, “Leis Anticorrupção”. 

Em todas as atividades e atos relacionados à execução do presente Contrato, compromete-se a 

CONSUMIDOR a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus administradores, colaboradores e 

terceiros, rigorosamente, as Leis Anticorrupção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Aplicam-se a este contrato, em conformidade com o que dispõe a Lei nº 14.133/2021, os princípios 

de direito público e supletivamente os princípios legais comerciais estipulados na Resolução 

Normativa ANEEL nº 1.000/2021, bem como os princípios técnicos referentes às condições gerais de 

fornecimento de energia elétrica em vigor, aplicando-se, bem assim, de imediato, aqueles relativos 

a modificações supervenientes efetuadas pelo Poder Concedente. 
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1. Os direitos e obrigações decorrentes do presente contrato transmitem-se aos sucessores e 

cessionários das partes contratantes, ficando, porém entendido que, sem o prévio consentimento 

expresso da CONCESSIONÁRIA, nenhuma validade terá qualquer a cessão ou transferência porventura 

efetuada pelo CONSUMIDOR; 

2. Qualquer tolerância entre as partes no que tange à aplicação das cláusulas ora convencionadas, 

será considerada mera liberalidade, não se constituindo em novação ou procedimento invocável 

pelas mesmas; 

3. As PARTES reconhecem que este Contrato constitui título executivo, na forma do artigo 784 

inciso III, do Código de Processo Civil, e que as obrigações aqui contidas poderão ser objeto de 

execução específica; 

4. A publicação do presente instrumento, deverá ser realizada na forma de extrato, no Diário 

Oficial da União, conforme prevê o art. 89 da Lei nº 14.133/2021; 

5. Os casos omissos ou dúvidas na interpretação do presente contrato serão solucionados pela 

Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO  

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca onde estiver situada a unidade consumidora ou o domicílio do 

CONSUMIDOR para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2025 - Processo 64590.001415/2025-47

Em 02/09/2025 às 11:12, faço anexar ao presente processo 64590.001415/2025-47, o(s)
documento(s): 1 - ETP 25-2025.pdf, 2 - An 1 ETP - Decl de Exclusividade de Fornec de Energia
Eletrica de 10JAN2024.pdf, 3 - An 2 ETP - Contrato de Concessão n° 0192001 - ANEEL.pdf, 4 -
An 3 ETP - Quarto TA ao Contr de Conces para Prestacao de Servico Publico de Distribuicao de
Energia Eletrica nr 0192001-ANEEL.pdf, 5 - An 4 ETP - Contrato 01-2014 - ENERGISA.pdf, 6 - An
5 ETP - 1.ALTA TENSAO FEV24 a JAN25-mesclado_compressed.pdf, 7 - An 6 ETP - 1.BAIXA
TENSÃO FEV 24 A JAN25-mesclado.pdf, 8 - An 7 ETP - Resolução Homologatória nº 3378_2024
- ANEEL.pdf, 9 - An 8 ETP - relatorio-termo-homologacao-16013905900072025-grupo1.pdf, 10 -
An 9 ETP - EPB - Quadro de Tarifas (2).pdf, 11 - Mapa Comparativo assinado 22.pdf, 12 - Fatura
Alta Tensão H Gu JP Jan25.pdf, 13 - Fatura Alta Tensão 15º BI Jan25.pdf, 14 - Fatura Alta
Tensão Base Adm Jan25.pdf, 15 - Fatura Baixa Tensão H Gu JP Jan25.pdf, 16 - Fatura Baixa
Tensão 15º BI Jan25.pdf, 17 - Quadro de Tarifas (2).pdf, 18 - MR160139_000017_2025.pdf, 19 -
TR 125_2025.pdf, 20 - CONTRATO CUSD DISTRIBUIÇÃO - MODELO - REN -1000.pdf, 21 -
CONTRATO DE ADESÃO PP BAIXA TENSAO- EPB - BT.pdf.

GERMANO DOS SANTOS NUNES - 1º Ten
Chefe do Contingente
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 09.095.183/0001-40
Certidão nº: 51490628/2025
Expedição: 03/09/2025, às 10:28:18
Validade: 02/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.095.183/0001-40, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 03/09/2025, 10:33

Parâmetros: CPF / CNPJ: 09.095.183/0001-40. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: YzVkZGUwOTQ1YzM2OTkyMGJjMjY5MDNhNGNmNDA4YjUwYjIwZTRlZDU1OGNhZjk2NmZkNzAxMjI4Mzk0ZmE0ZQ==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

03/09/2025 10:27:47Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
CNPJ: 09.095.183/0001-40

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.095.183/0001-40 DUNS®: 899239198
Razão Social: ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Nome Fantasia: ENERGISA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/09/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA ABERTA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 14/12/2025 Automática
FGTS 10/09/2025 Automática
Trabalhista Validade: 14/02/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/09/2025
Receita Municipal Validade: 27/09/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 03/09/2025 10:30 de
CPF: 556.XXX.XXX-87      Nome: LAURIANO PEREIRA DA ROSA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Pag nº 1

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Quartel em João Pessoa-PB, 3 de setembro de 2025
(quarta-feira)

BOLETIM INTERNO Nº 162/2025 

Para conhecimento deste Hospital e devida execução, publico o seguinte:

1ª Parte
SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALA DE SERVIÇO

1. SERVIÇO INTERNO

4 JUL 25

(Quinta-feira)

Supervisor-de-Dia Maj Vanessa
Oficial-de-Dia Asp Of Juliana Palhano
Médico-de-Plantão ao PA
(Manhã) 

1º Ten Marcela/Asp Of
Altieri

Médico-de-Plantão ao PA
(Tarde) 

1º Ten Marcela/1º Ten Igor

Médico-de-Plantão ao PA
(Noite) 

1º Ten Marcela

Visita Médica a UI 1º Ten Igor
Dentista-de-Sobreaviso 1º Ten Gabriela
Sobreaviso Raio-X da
Odontologia 

1º Ten Gabriela

Sobreaviso à Fisioterapia 1º Ten Luna
Sobreaviso ao LAC 2º Ten Anne
Sobreaviso do Raio-X 3º Sgt Alyne
Supervisão de Enfe (Noturno) SC Aline
Enf-de-Dia ao PA (Noturno) 1º Ten Thanise/2º Sgt

Rafaela Vaz
Unidade de Internação I
(Noturno)

2º Sgt Thais/3º Sgt Noana

Copeiro-de-Serviço ao Rancho Sd EP Moura
Militar-de-Serviço ao Rancho Sd EV Marcos

(Nota nº 30952, de 3 de setembro de 2025, da(o) Secretaria)
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2. ESCALA DO CONTINGENTE

SERVIÇO INTERNO -  DIA 04 SETEMBRO 25 (QUINTA-FEIRA)
   
GRADUADO DE DIA 3º Sgt Alyne 
AUXILIAR DO GRADUADO DE DIA Sd EP Ricardo
CABO-DE-DIA Sd EP Alan Victor
RECEPCIONISTA AO PA Sd EP Lucio/Sd EV Oliveira
RECEPCIONISTA EXTERNO Sd EV Sucupira, Higor e Luiz

PLANTÃO
Sd EV Joellisson, Gomes e
Barros

ELETRICISTA SOBREAVISO Sd EP Raniere

  
 MOTORISTA DA AMBULÂNCIA
04 Setembro 2025 - Quinta-feira Sd EP Lavoizier

(Nota nº 30947, de 3 de setembro de 2025, da(o) Contingente)

2ª Parte
INSTRUÇÃO

CERTIFICADO

APRESENTAÇÃO

- Apresentou o Certificado de Conclusão do Estágio 202 DGP - ECONSISBOL - Capacitação de
Operadores Novo Sisbol, na modalidade EAD autoinstrucional, com carga horária de 30 horas-aula,
realizado pelo Departamento-Geral do Pessoal (DGP), concluído em 28 de agosto de 2025.

Cap PTTC CARLOS HENRIQUE NEPOMUCENO DE AGUIAR 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 30949, de 3 de setembro de 2025, da(o) Secretaria)

3ª Parte
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1. ALTERAÇÃO DE PRAÇAS

FÉRIAS – Concessão

De acordo com o Art 443 do R/1 (RISG), aprovado pela Port nº 816, de 19 DEZ 03, do Cmt Ex,
combinado com o Art 63, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, concedo 10 (dez) dias de férias
referentes ao 2º periodo do ano de 2024, de 3 a 12 SET 25, devendo apresentar-se pronto(a) para o
serviço em 15 SET 25.

Cb EP FELLIPE AUGUSTO DA SILVA 
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Em consequência, os interessados tomem conhecimento e as providências.

(Nota nº 30946, de 3 de setembro de 2025, da(o) Secretaria)

2. DIVERSOS

a. DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS - Atualização

O militar abaixo atualizou sua respectiva declaração de beneficiário:
  
P/G NOME GRAU DEPENDENTE NOME DEPENDENTE

SD EP
CLÓVIS GABRIEL
SANTANA ARAÚJO

CÔNJUGE
LUANA VICTORIA
MESQUITA DA CRUZ
SANTANA

Sd EP CLÓVIS GABRIEL SANTANA ARAÚJO 

Em consequência, a SPP e demais interessados tomem conhecimento e providências

b. EXAME DE PAGAMENTO DE PESSOAL - Instrução - Realização - Transcrição

Foi realizada, nos dias 28 e 29 Agosto de 2025, no auditório desta Base Administrativa, a instrução
sobre exame de pagamento de pessoal destinada aos integrantes da Equipe Exame de Pagamento desta
Base Administrativa e aos integrantes das Equipes de Exame de Pagamento das Organizações Militares
Vinculadas, designados para compor as equipes de exame de pagamento no mês de SET/2025, na qual
foram abordados os procedimentos atinentes à reaLização do exame de pagamento no âmbito da
Guarnição Federal de João Pessoa, em conformidade com a legislação vigente, com a participação dos
seguintes militares:

1. Participantes da instrução no dia 28 agosto 25, ministrada pelo Cel R/1 JOSÉ RICARDO HAIKEL e
pelo 1º Sgt FABIANO BAZILIO DOS SANTOS (aspectos gerais e exame de pagamento dos militares
da ativa):
(...)
e. Equipe de Exame de Pagamento do HGuJP:
1° Ten JULLIANA CARIRY PALHANO DIAS e;
3° Sgt JOKSON BRUNO LUCENA.
 (...)

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. (Transcrito do BI Nr 161, de
1º/09/2025, da B ADM GU JP).

(Nota nº 30951, de 3 de setembro de 2025, da(o) Secretaria)

3. LICITAÇÕES E CONTRATOS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO - Designação

Em conformidade com o Art. 7º, § 1º e Art. 8º da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, DESIGNO o
servidor a seguir nominado como AGENTE DE CONTRATAÇÃO para a condução da Inexigibilidade
NUP 64590.001415/2025-47, cujo objeto é a contratação de serviços contínuos de distribuição e
fornecimento de energia elétrica.
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 - LAURIANO PEREIRA DA ROSA - 1 TEN PTTC

Em consequência, o servidor designado e demais interessados tomem conhecimento e adotem as
providências decorrentes. 
 
 (Nota nº 30945, de 2 de setembro de 2025, da(o) Salc)

4ª Parte
JUSTIÇA E DISCIPLINA

1. JUSTIÇA

Sem Alteração

2. DISCIPLINA

Sem Alteração

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - Ten Cel
Diretora do Hospital de Guarnição de João Pessoa
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 003/2025 - Processo 64590.001415/2025-47

Em 03/09/2025 às 10:36, faço anexar ao presente processo 64590.001415/2025-47, o(s)
documento(s): certidao_09095183000140.pdf, consulta_contratante_1756906325978.pdf,
C o n s u l t a C o n s o l i d a d a _ 0 9 0 9 5 1 8 3 0 0 0 1 4 0 _ 3 - 9 - 2 0 2 5 . p d f ,
consul tarSi tuacaoFornecedor_09095183000140_2025-09-03.pdf ,  BI  001-2024 -
Nomeação_Funçao OD.pdf, BI_162_25_ Nomeaçao Agente Contrataçao.pdf.

LAURIANO PEREIRA DA ROSA - 1º Ten
Pregoeiro do HGuJP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Despacho Nº 8084-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 3 de setembro de 2025.

Assunto: aprovação do ETP e TR

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência, confeccionados pela
Equipe de Planejamento da Contratação, cujo objeto é a contratação dos serviços continuados
de distribuição e fornecimento de energia elétrica, sem dedicação de mão de obra, a serem
fornecidos pela ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, CNPJ: 09.095.183/0001-
40, a ser contratado pela modalidadede inexigibilidade.

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA, em 03/09/2025, às 11:46 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: x0f1-vrMx-buEF-BdMW

Despacho Nº 8084-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Atestado Nº 28-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 3 de setembro de 2025.

Assunto: Atestado de adequação ao parecer referencial

Processo: 64590.001415/2025-47

Objeto:  Contratação de serviços  de  fornecimento de energia  elétrica  pelo  mercado
regulado (ACR). Art. 74, I da Lei 14.133/21.

Grupo Tarifário:
( ) Grupo A, com demanda inferior a 30kW
(X) Grupo B
Valor  estimado  (Valor  de  referência):  R$  226.526,16  (duzentos  e  vinte  e  seis  mil,

quinhentos e vinte e seis reais e dezesseis centavos)
Atesto que o presente processo, referindo-se ao termo aditivo descrito, enquadra-se no

PARECER REFERENCIAL n.00004/2024/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, cujas recomendações foram
atendidas no caso concreto.

A instrução dos autos está regular,  de acordo com o previsto em lista de verificação
juntada aos  autos.  Fica,  assim,  dispensada a  remessa deste processo para análise  da AGU
(Consultoria Jurídica Virtual da União especializada em serviços sem dedicação exclusiva de mão
de obra - e-CJU/SSEM/AGU), conforme ON AGU nº 55.

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA, em 03/09/2025, às 11:46 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da

Atestado Nº 28-SALC/Fiscal Adm/HGuJP Pág 1 de 2
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Presidência da República.

Código de verificação: 0G1p-CPKq-BRBu-Gscv

Atestado Nº 28-SALC/Fiscal Adm/HGuJP Pág 2 de 2
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Declaração Nº 137-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 3 de setembro de 2025.

Assunto: natureza do objeto e limites de instância de governança para a contratação

I  –  DA  NATUREZA  COMUM  DO  OBJETO  DA  LICITAÇÃO:  Bens  e  serviços  comuns,
conformedefinição constante do Art. 6º, inciso XIII da Lei 14.133/21, são “aqueles cujos padrões
dedesempenho e qualidade que podem ser  objetivamente definidos pelo edital,  por  meio
deespecificações usuais de mercado”.

II  – LIMITES E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA – Atividades de Custeio :  A natureza da
atividade a ser contratada CONSTITUI atividade de custeio,  conforme consta do Art.  3º do
Decreto 10.193/2019, combinado com inciso I, Art. 2º da Portaria ME nº 7.828/2022, in verbis:

Art. 2º Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no art. 3º do Decreto nº 10.193,
de2019, aquelas diretamente relacionadas às atividades comuns a todos os órgãos e entidades que apoiam
odesempenho de suas atividades institucionais, tais como:

I  -  fornecimento  de  combustíveis,  energia  elétrica,  água,  esgoto  e  serviços  de
telecomunicação;

III – LIMITES E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA – Celebração ou Prorrogação de contratos:

Declaro que, a celebração da contratação pretendida esta em conformidade com o § 3º,
Art 3º do Decreto Federal nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019; Parágrafo único, Art. 2º,
Portaria GM-MD nº 2.798, de 16 de maio de 2022, atendendo ao limite de contratação previsto
no Art. 6º da Portaria - C Ex Nº 2.334, de 1º de OUTUBRO de 2024.

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Declaração Nº 137-SALC/Fiscal Adm/HGuJP Pág 1 de 2
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Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA, em 03/09/2025, às 11:46 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: MPVe-b0j8-q9mE-+I5R
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Declaração Nº 138-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 3 de setembro de 2025.

Assunto: autorização da contratação

1. JUSTIFICATIVAS
a. Este procedimento administrativo, instaurado sob o n° 64590.001415/2025-47, tem por

finalidade a contratação dos serviços continuados de distribuição e fornecimento de energia
elétrica,  sem  dedicação  de  mão  de  obra,  a  serem  fornecidos  pela  ENERGISA  PARAIBA  -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, CNPJ: 09.095.183/0001-40.

b.  O presente contrato terá vigência  indeterminada,  na forma do Art.  109 da Lei  n°
14.133/2021, por se tratar de concessão de serviço público de distribuição de energia elétrica .

2. MOTIVO DA CONTRATAÇÃO
a.  Atender exclusivamente a distribuição e fornecimento de energia elétrica para o

pavilhão destinado a seção do Fundo de Saúde do Exército (FUSEx), Unidade Consumidora nº
5/1383290-2, de Baixa Tensão (Grupo B), por meio do Ambiente de Contratação Regulada (ACR).

b. A prestação de serviços de distribuição e fornecimento de energia elétrica constitui
atividade de custeio prevista no item I do Art. 2º da Portaria ME 7.828/2022.

3. MODALIDAD DE AQUISIÇÃO
A contratação objeto do presente processo ocorrerá por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,

com fulcro no Art. 74, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e Lei 14.744/2023.

4. RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA
Ser a Contratada a única empresa autorizada a fornecer e distribuir energia elétrica de

Baixa Tenção (Grupo B) para o estado da Paraiba, conforme Contrato de concessão para prestação
do serviço público de distribuição de energia elétrica nº 0191/2001-ANEEL.

5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O  valor  da  contratação  foi  obtido  através  da  comparação  de  faturas  emitidas  pela

Energisa para consumidores (órgãos públicos),  e  do Quadro de Tarifas  ENERGISA PARAÍBA
RESOLUÇÃO ANEEL N.º 3.378 de 27/08/2024 para o Grupo B, descritos no Mapa Comparativo de
Preços juntado aos autos, o qual compara os valores das tarifas praticados, evidenciando que os
valores para os serviços que se pretende contratar estão de acordo com os preços praticados
com os demais órgãos e no mercado.

6. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
O  valor  anual  estimado  da  contratação  é  de  R$  226.526,16  (duzentos  e  vinte  e  seis  mil,

Declaração Nº 138-SALC/Fiscal Adm/HGuJP Pág 1 de 2
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quinhentos e vinte e seis reais e dezesseis centavos)

7. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União. A contratação está prevista no Plano de
Contratações Anual ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000033/2025.

8. RECONHECIMENTO E AUTORIZAÇÃO

Ante tais argumentos, reconheço a inexigibilidade de licitação, fundamentado no Art. 74,
Inciso I, da Lei 14.133/2021, para a contratação dos serviços continuados, sem dedicação de mão
de obra,  de fornecimento e distribuição de energia elétrica de Baixa Tenção  (Grupo B)  para
atender  ao  Hospital  de  Guarnição de  João Pessoa (H Gu JP),  a  ser  prestado pela  Empresa
ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, CNPJ: 09.095.183/0001-40, conforme
Contrato de concessão para prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica nº
0191/2001-ANEEL e,

AUTORIZO a referida contratação nos termos do Art. 72 da Lei 14.133/2021.

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA, em 03/09/2025, às 11:47 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: lBin-yJv1-x/VT-GZxS
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Dados Básicos da Contratação 

Lista de Materiais e/ou Serviços Incluídos 

Artefatos vinculados 

Anexos 

  Execução das Contratações  Contratação: 160139-44/2025

Resumo da Contratação

Visualize os dados de uma contratação

Voltar

Execução da Contratação:  160139 - 44/2025 

Número do Processo

64590.001415/2025-47

Tipo de Contratação

Inexigibilidade de licitação

Compra SRP

Não

Fundamento Legal

Lei 14.133/2021, Art. 74, I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos

Categoria

Serviços

Moeda

Real

Tipo de objeto

Não se aplica

Objeto

Contratação dos serviços de distribuição e fornecimento de energia elétrica (Grupo B)

Id contratação PNCP

00394452000103-1-018162/2025

Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Código:  4120

2 

<apelido>

Quantidade Total:  12

Unidade Fornecimento:  UNIDADE

Valor Estimado (unitário):  R$ 194.706,4800



Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Código:  4120

3 

<apelido>

Quantidade Total:  12

Unidade Fornecimento:  UNIDADE

Valor Estimado (unitário):  R$ 31.819,6800



Título Tipo Data Divulgado Ações

125/2025 Termo de Referência 04/09/2025 Não 

Nome do arquivo Tipo Data Tamanho Divulgado Ações

ETP 25-2025.pdf Estudo Técnico Preliminar 04/09/2025 221.4 KB Sim 

 
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Em caso de dúvidas, entre em contato com a Central de Atendimento - por meio do endereço eletrônico: https://portaldeservicos.economia.gov.br ou do telefone 0800.978.9001.

Responsáveis 

Nome do arquivo Tipo Data Tamanho Divulgado Ações

Autorizacao da Contratacao.pdf Outros 04/09/2025 120.215 KB Sim 

Contrato de concessao.pdf Outros 04/09/2025 205.647 KB Sim 

CPF Nome Cargo/Função

032.314.906-50 MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA Autoridade competente

097.861.967-67 GUSTAVO ALVES DE MACEDO Responsável pela contratação direta
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HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 004/2025 - Processo 64590.001415/2025-47

Em 04/09/2025 às 12:59, faço anexar ao presente processo 64590.001415/2025-47, o(s)
documento(s): Resumo contratação.pdf.

LAURIANO PEREIRA DA ROSA - 1º Ten
Pregoeiro do HGuJP
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Última atualização 04/09/2025

Objeto:

Contratação dos serviços de distribuição e fornecimento de energia elétrica (Grupo B)

   Planos de Contratações Anuais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 44/2025

Local: João Pessoa/PB Órgão: COMANDO DO EXERCITO

Unidade compradora: 160139 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, I

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 04/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 00394452000103-1-018162/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 2.718.313,92

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 226.526,16

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

2 Energia Elétrica - Fornecimento

Mercado Regulado Energia Elétrica -

Fornecimento Mercado Regulado

12 R$ 194.706,48

3 Energia Elétrica - Fornecimento

Mercado Regulado Energia Elétrica -

Fornecimento Mercado Regulado

12 R$ 31.819,68

Exibir: 1-2 de 2 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 005/2025 - Processo 64590.001415/2025-47

Em 04/09/2025 às 13:04, faço anexar ao presente processo 64590.001415/2025-47, o(s)
documento(s): Pub PNCP.pdf.

LAURIANO PEREIRA DA ROSA - 1º Ten
Pregoeiro do HGuJP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

NUP: 64590.001415/2025-47

LISTA DE VERIFICAÇÃO1

(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral)

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO 
COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES 

DIRETAS

Atende 
plenamente a 

exigência?

Indicação do 
local do 

processo em que 
foi atendida a 

exigência (doc. / 
fls. / SEI )

Houve abertura de processo administrativo?2 Sim 1
Foi  adotada  a  forma  eletrônica  para  o  processo 
administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve 
a devida justificativa?3 

Sim

A autoridade competente designou os agentes públicos 
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à 
contratação?4 

Sim 8, 244, 245

Consta documento de formalização de demanda?5 Sim 4-5
Foi  certificado  que  objeto  da  contratação  está 
contemplado no Plano de Contratações Anual?6 

Sim 19, 

Foi  certificado  que  objeto  da  contratação  está 
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?7

Sim

Há Estudo Técnico Preliminar?8 Sim 10-20
O Estudo Técnico  Preliminar  contempla  ao  menos  a 
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, 
a  estimativa  do  valor,  a  manifestação  sobre  o 
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da 
contratação?9 

Sim

Há Análise de Riscos?10 Sim 181-184
Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou 
a Análise de Riscos, houve manifestação justificando a 
ausência do documento?11

Não se aplica

Consta  justificativa  para  a  ausência  dos  itens  não 
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?12

Não se aplica

Houve  manifestação  justificando  as  exigências  de 
práticas  e/ou  critérios  de  sustentabilidade  ou  sua 
dispensa no caso concreto?13

Sim 12, 186

Foi  consultado  o  Guia  Nacional  de  Contratações 
Sustentáveis  da  Consultoria  Geral  da  União  para 
inserção dos critérios de sustentabilidade?14

Sim 186

Há termo de referência?15 Sim 185-198
Foi  certificada  a  utilização  de  modelos  de  minutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

Sim

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas – Lei 14.133/21
Atualização: SET/2024
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padronização,  ou  houve  justificativa  para  sua  não 
utilização?16

Sendo  adotado  modelo  padronizado  de  termo  de 
referência, foram justificadas e destacadas visualmente, 
no processo, eventuais alterações?

Não se aplica

Foram  utilizados  os  modelos  padronizados  de 
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da União, 
com eventuais alterações destacadas e justificadas, ou 
as contidas no catálogo eletrônico de padronização?17

Não O modelo de 
contrato 
utilizado é 
prduzido pela 
ECT

Foi  demonstrado  que  a  previsão  de  recursos 
orçamentários é compatível com a despesa estimada?18

Sim ON 52/14-AGU 
Disp Decl Art. 

16 e 17 LC 
101/2000

Tratando-se  de  atividade  de  custeio,  foi  certificada  a 
observância do art. 3º do Decreto 10.193/19?

Sim 250

Tratando-se  de  contratação  que  envolva  a  criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que  acarrete  aumento da despesa,  constam dos autos 
estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  e 
declaração  sobre  adequação  orçamentária  e 
financeira?19

Não se aplica

Consta  dos  autos  certificação  acompanhada  de 
comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os 
requisitos  de  habilitação  e  de  qualificação  mínima 
necessários?20

Sim 234-237

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?21 Sim 237
Houve a autorização da autoridade competente?22 Sim 252
Sendo  adotado  registro  de  preços,  a  contratação 
abrange mais de um órgão ou entidade?23

Não se aplica

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2A - VERIFICAÇÃO 
ESPECÍFICA E EXCLUSIVA PARA 

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE

Atende 
plenamente a 

exigência?

Indicação do 
local do 

processo em que 
foi atendida a 

exigência (doc. / 
fls. / SEI )

Consta  manifestação  técnica  demonstrando  a 
inviabilidade de competição?24 

Sim 12-13

Houve justificativa do preço com base no regulamento 
pertinente?25

Sim

Tratando-se  de  contratação  de  fornecedor  exclusivo 
com  base  no  art.  74,  I,  da  Lei  14133/21,  consta 
documento  idôneo  capaz  de  comprovar  a 
exclusividade?26

Sim 21

Tratando-se  de  contratação  de  fornecedor 
exclusivo  com  base  no  art.  74,  I,  da  Lei 
14133/21,  foi  observada  a  vedação  de 
preferência por marca específica?27

Não se aplica

Tratando-se  de  contratação  de  profissional  do  setor 
artístico por meio de empresário exclusivo com base no 
art. 74, II, da Lei 14133/21, consta documento idôneo 
que comprove a exclusividade permanente e contínua 

Não se aplica

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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da representação, no País ou em Estado específico, sem 
limitação a evento ou local específico?28

Tratando-se de serviço técnico especializado com base 
no art.  74, III,  da Lei 14133/21, com observância da 
vedação  de  contratar  serviços  de  publicidade  e 
divulgação, consta cláusula vedando a subcontratação 
de  empresas  ou  a  atuação  de  profissionais  distintos 
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade?29

Não se aplica

Tratando-se  de  aquisição  ou  locação  de  imóvel  com 
base no art. 74, V, da Lei 14133/21, consta avaliação 
prévia do bem; certificação da inexistência de imóveis 
públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; e 
justificativas  que  demonstrem  a  singularidade  do 
imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e 
que evidenciem vantagem para ela?30

Não se aplica

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B – VERIFICAÇÃO 
ESPECÍFICA E EXCLUSIVA PARA 
CONTRATAÇÃO POR DISPENSA

Atende 
plenamente a 

exigência?

Indicação do 
local do 

processo em que 
foi atendida a 

exigência (doc. / 
fls. / SEI )

Consta  manifestação  técnica  justificando  o 
enquadramento  da  contratação  expressamente  nas 
hipóteses do art. 75 da Lei 14133/21?

Resposta

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou 
certificação  de  que  a  estimativa  ocorrerá 
concomitantemente  com  a  seleção  da  proposta  mais 
vantajosa,  tudo  em  conformidade  com  a  Instrução 
Normativa nº 65/2021?31

Resposta

Tratando-se de situação em que não é possível 
estimar o valor do objeto na forma estabelecida 
nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei 14133/21, o 
contratado  comprova  por  algum meio  idôneo 
que os preços estão em conformidade com os 
praticados  em  contratações  semelhantes  de 
objetos  de  mesma  natureza,  tais  como  notas 
fiscais  emitidas  para  outros  contratantes  no 
período de até  1  (um) ano anterior  à  data  da 
contratação pela Administração?32

Resposta

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do 
art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao 
limite de valor considerando o somatório do valor da 
contratação com o valor de outros objetos da mesma 
natureza  contratados  pela  mesma unidade  gestora  no 
mesmo exercício financeiro?33

Resposta

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do 
art.  75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a 
contratação será precedida de divulgação de aviso em 
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
dias úteis, com atendimento da IN SEGES 67/21 para 
busca da proposta mais vantajosa?34

Resposta

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do Resposta

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas – Lei 14.133/21
Atualização: SET/2024

Este documento é peça do processo 64590.001415/2025-47 Pág 262 de 286



art.  75 da Lei 14133/21, a contratação será paga por 
meio  de  cartão  de  pagamento  e  com  divulgação  do 
extrato  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas 
(PNCP)?35

Em caso negativo, houve justificativa para não 
adoção dessa forma de pagamento? 36

Resposta

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3A - VERIFICAÇÃO 
ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES POR 

INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

Atende plenamente 
a exigência?

Indicação do 
local do 

processo em que 
foi atendida a 

exigência (doc. / 
fls. / SEI etc.)

Há  justificativa  para  não  utilização  de  sistema  de 
registro de preços?37

Não se aplica

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da 
padronização?38

Não se aplica

Consta  informação  do  uso  ou  justificativa  para  não 
utilização de catálogo eletrônico de padronização?39

Não se aplica

Caso  haja  indicação  de  marca  ou  modelo,  consta 
justificativa para a indicação?40 

Não se aplica

Havendo vedação de determinada marca ou produto, 
foi  indicada  a  existência  de  processo  administrativo 
em  que  esteja  comprovado  que  não  atendem  às 
necessidades da Administração?41 

Não se aplica

Há certificação de que a opção pela aquisição é mais 
vantajosa  do  que  eventuais  alternativas,  como  a 
locação de bens?42

Não se aplica

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO 
ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM GERAL POR 
INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO

Atende plenamente 
a exigência?

Indicação do 
local do 

processo em que 
foi atendida a 

exigência (doc. / 
fls. / SEI etc.)

Houve manifestação quanto à observância do princípio 
da padronização?43 

Não se aplica

Consta  informação  do  uso  ou  justificativa  para  não 
utilização de catálogo eletrônico de padronização?44 

Sim 16 ITEM 4.8

Foi certificado que os serviços a serem contratados se 
enquadram  como  as  atividades  materiais  acessórias, 
instrumentais  ou  complementares  aos  assuntos  que 
constituam área de competência legal do órgão ou da 
entidade?45 

Não se aplica

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 
empresa para a execução do objeto, está atestado nos 
autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é 
possível e conveniente a execução simultânea e (iii) há 
controle  individualizado  para  a  execução  de  cada 
contratado?46

Não se aplica
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1 A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei nº 14.133/21 e pela IN SEGES/ME nº  
67/2021 às hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação.A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais,  
contratos e termos de referência elaborados pela CNMLC, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais essenciais,  
dispensando sua verificação específica .
A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e eficiência durante a fase de instrução do 
processo para permitir a conferência das exigências mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao  
órgão de assessoramento jurídico. 
Foram elaboradas 5 (cinco) listas distintas.
A primeira traz os elementos comuns que devem constar em todos os procedimentos de contratação direta. 
Além do preenchimento da primeira lista, o agente deverá preencher obrigatoriamente uma das duas listas seguintes, conforme se  
trate de inexigibilidade ou dispensa, ou seja, deverá preencher a lista 2A ou a lista 2B.
Finalmente, também deverá preencher uma ou mais listas das duas seguintes, que trazem elementos específicos de verificação a  
depender do objeto da contratação (3A aquisição e 3B serviços em geral).
* Lista 1 – Preenchida em todas as contratações diretas;
* Lista 2A – Preenchida em contratação por inexigibilidade;
* Lista 2B – Preenchida em contratação por dispensa;
* Lista 3A– Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa;
* Lista 3B – Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como dispensa.
As seções e/ou listas específicas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser removidas.
A coluna “Atende plenamente a exigência?” deverá ser preenchida apenas com as respostas pré-definidas no formulário, sendo:
Sim: atende plenamente a exigência
Não: não atende plenamente a exigência
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado
Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser suprida mediante justificativa ou 
enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação da instrução.
Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.

2 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, 
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente 
autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos 
termos de abertura e encerramento.” 

3 Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21

4 Art. 7º, caput, da Lei 14133/21

5 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, conforme 
art. 12, VII, e art. 72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado para os fins 
do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto, nos casos 
previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro da contratação no plano 
anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta hipótese, o 
DFD constará apenas do processo de contratação direta, conforme art. 12, VII e §1º, da Lei 
14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.

6. Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de 
Contratações Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme 
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da 
obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7º, incluindo os incisos VI, VII e VIII do caput do 
art. 75, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto 
pagamento do art. 95, §2º, todos da Lei nº 14133/21.

7 Art. 18 da Lei 14133/21

8 Art. 18, §1º, art. 72, I, da Lei 14133/21

9 Art. 18, §§ 1º e 2º, da Lei 14133/21.Obs.: os incisos obrigatórios são:
“I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
[...]
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IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão 
suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
[...]
 VI  -  estimativa  do  valor  da  contratação,  acompanhada  dos  preços  unitários  referenciais,  das  memórias  de  cálculo  e  dos  
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até 
a conclusão da licitação;
[...]
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
[...]
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.”

10 Art. 72, I da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a 
matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, enquanto 
que esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.

11 Art. 18, §3º, e art. 72, I, da Lei 14133/21. A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares está 
condicionada à juntada aos autos de justificativa, demonstrando, por exemplo, que a elaboração do 
documento é incompatível com a urgência da contratação.

12 Art. 18, §2º, da Lei 14133/21

13 Art. 5º e art. 11, I e IV, da Lei 14133/21Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da  
CGU/AGU, que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.

14 Disponível em https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-
sustentaveis-set-2023.pdf.

15 Art. 72, I, da Lei 14133/21

16 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas

17 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas

18 Art. 72, IV, da Lei 14133/21; art. 5º, IV e §1º, da IN Seges 67/21

19 Art. 16, I e II, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras 
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais 
preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar 
101, de 2000”.

20 Art. 72, V, da Lei 14133/21.Obs. 1: Segundo o §4º do art. 91 da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os seguintes 
requisitos: “Art. 91 (...) § 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a  
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional  
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao  
respectivo processo.” A regularidade fiscal federal; a regularidade perante a Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço; a regularidade trabalhista; a declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º  
da Constituição Federal; e a ausência de penalidade que vede a contratação com o órgão, podem ser verificadas mediante consulta  
nos seguintes endereços, sem prejuízo de outras consultas julgadas relevantes:
a) SICAF;  
b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (art. 91, §4º, da Lei 14133/21). 

21 Art. 6º, III, da Lei nº 10.522/02. Obs.: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente 
informativo, de modo que a existência de pendências não impede a contratação.

22 Art. 72, VIII, da Lei 14133/21 c/c art. 5º, VIII e §2º, da IN nº 67/2021

23 Art. 82, §6º, da Lei 14133/21; art. 4º, IV, da IN SEGES 67/2021
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24 Art. 74 da Lei 14133/21 e Art. 7º, §3º, da IN Seges nº 65/21

25 Art. 72, II e VII, e art. 23, §§1º, 2º e 3º da Lei 14133/21; art. 7º, §1º, da IN Seges nº 65/21; IN 
Seges 72/2021

26 Art. 74, §1º, da Lei 14133/21.

27 Art. 74, §1º, da Lei 14133/21.

28 Art. 74, §2º, da Lei 14133/21.

29 Art. 74, §3º, da Lei 14133/21.

30 Art. 74, §5º, da Lei 14133/21.

31 Art. 72, II e VII, e art. 23 da Lei 14133/21; art. 7º, §4º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges 72/2021.

32 Art. 72, II e VII, e art. 23, §4º, da Lei 14133/21; art. 7º, §1º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges 
72/2021.

33 Art. 75, §1º, da Lei 14133/21.

34 Art. 75, §3º, da Lei 14133/21; art. 6º da IN Seges nº 67/21.

35 art. 75, §4º, da Lei 14133/21.

36 art. 75, §4º, da Lei 14133/21.

37 Art. 40, II, da Lei 14133/21.

38 Art. 40, V, “a”, da Lei 14133/21.

39 Art. 19, §2º, e art. 40, §1º, da Lei 14133/21.

40 Art. 41, I, da Lei 14133/21.

41 Art. 41, III, da Lei 14133/21.

42 Art. 44 da Lei 14133/21.

43 Art. 47, I, da Lei 14133/21.

44 Art. 19, §2º, e art. 40, §1º, da Lei 14133/21.

45 Art. 48 da Lei 14133/21.

46 Art. 49 da Lei 14133/21.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
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TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 006/2025 - Processo 64590.001415/2025-47

Em 04/09/2025 às 13:07, faço anexar ao presente processo 64590.001415/2025-47, o(s)
documento(s): lista verificacao contratacoes-diretas-lei 14-133-set-24.pdf.

LAURIANO PEREIRA DA ROSA - 1º Ten
Pregoeiro do HGuJP
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HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA

Termo de Referência 125/2025

Informações Básicas

Número do
artefato

UASG Editado por Atualizado em

125/2025
160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO
PESSOA

GASTAO FIGUEIREDO MACIEL E
SILVA

02/09/2025 07:07 (v
2.0)

Status

ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da
Contratação

Processo
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem
dedicação exclusiva de mão de obra

64590001415202547

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 (Processo Administrativo n° 64590.001415/2025-47)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Contratação de serviços  contínuos  de fornecimento e distribuição de energia elétrica, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER Und

Med

Qtd VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL 

1 Contratação de serviço de distribuição de energia elétrica
para UC nº 5/9980277-9, pertencente ao Grupo A, para
atender às necessidades do H Gu JP

4120 Mês 12
16.225,54 194.706,48

2 Contratação de serviço de distribuição e fornecimento de
energia elética para a UC nº 5/1383290-2, pertencente ao
Grupo B, para atender às necessidades do H Gu JP

4120 Mês 12 2.651,64 31.819,68

Total 226.526,16

1.1.1. Os valores constantes da tabela acima são estimativos, conforme Estudo Técnico Preliminar. O pagamento à
concessionária se dará conforme o consumo efetivo mensal, considerando as tarifas vigentes conforme Resolução da
ANEEL.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como , pois se enquadra no Art. 6º, Incisocomum(ns)
XIII da Lei nº 14.133/21.

UASG 160139
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1.3. O prazo de vigência da contratação é indeterminado, na forma do artigo 109 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista se tratar de fornecimento de energia elétrica, a qual é
imprescindível para o funcionamento de todos os setores do Hospital de Guarnição de João Pessoa. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 o objeto da contratação Anual (2025), conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000033/2025;

II) Data de publicação no PNCP: 23/04/2024;

III) Id do item o PCA: 90;

IV) Classe de grupo: 863- Serviços relativos a eletricidade, gás e a distribuição de água;

V) Identificador da Futura Contração: 160139-44/2025.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade 

4.1. Foi realizada consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (7ª Edição, Outubro 2024) , tendo sido
verificado que não há, na "Parte Específica" do referido documento, um item que corresponda diretamente ao objeto
da presente contratação (fornecimento e distribuição de energia elétrica por meio de concessionária)

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Não se aplica.

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3. Não se aplica. 

Da exigência de carta de solidariedade

4.4. Não é o caso.

Subcontratação 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Garantia da contratação

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.13. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: a partir do encerramento do processo de migração para o Mercado Livre de
Energia, a cargo da Contratante;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho: conforme Contrato de Adesão disponibilizado pela ENERGISA
PARAÍBA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços:  o fornecimento de energia elétrica se dará de maneira
ininterrupta, durante toda a vigência do Contrato.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2.  Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Av. Epitácio pessoa, 2121, Bairro dos Estados, João
Pessoa- PB, CEP 58.030-002.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: o fornecimento de elétrica se dará de maneira
ininterrupta, durante toda a vigência do Contrato.

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas constantes do Contrato de Adesão e do Contrato de Uso do
Sistema de Distribuição, disponibilizados pela ENERGISA PARAÍBA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S. A,
conforme determinado pela ANEEL.

Materiais a serem disponibilizados

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas,
promovendo sua substituição quando necessário.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características elencadas no Estudo Técnico- Preliminar.

Especificação da garantia do serviço

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido[A9]  na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.10. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.7. O Contratado  manter preposto disponível para contato telefônico deverá durante o período de execução do
contrato.

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
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6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.18. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa
Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.31. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.32. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.60. Cabe ao gestor do contrato:

6.60.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.60.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.60.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.60.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.60.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.60.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.60.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.60.8. receber e dar encaminhamento imediato:

6.60.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso
III, do Decreto n.º 12.174/2024;

6.60.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas,
enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por
qualquer outro meio idôneo.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto nesta seção.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.1. não produziu os resultados acordados,

7.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.6. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.10. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período mensal.

7.11. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.11.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso,
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.12. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de
um a ser feito, com a entrega do último.

7.13. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.14. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.15. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega
dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.17. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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7.18. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5  (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.18.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.18.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.18.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios
e documentações apresentadas; e

7.18.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.18.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.19. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas
na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.22. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES
/ME nº 77/2022.

7.23. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021

7.24. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.25. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao Contratante.
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7.26. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.27. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

 7.27.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.27.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.28. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.29. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.30 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.31. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

.32. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da7
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.33. No caso de atraso pelo Contratante, incidirão multa e juros conforme Termo de Adesão e Contrato de Uso do Sistema
de Distribuição.

Forma de pagamento

7.34. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo Contratado.

7.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.36.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.[A9] 

7.37. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.38. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

Reajuste

7.5. Por se tratar de serviço público regulado pela ANEEL, as alterações tarifárias serão reguladas por meio de Resoluções
Homologatórias e dispositivos legais e infralegais emitidos por aquela Agência Reguladora.

Cessão de Crédito

7.84. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.
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7.84.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao
contrato administrativo.

7.84.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação
por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos
respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.84.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução
do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais
cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do
fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.84.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
Contratado.

7.85. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de
21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:
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8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % ( por cento) por dia de0,5 cinco décimos 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de ( ) dias.30 trinta

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;

8.2.4.1.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % ( por cento) a[A4]  % (e h 10 dez  30

por cento) do valor da contratação.trinta 

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de % ( porc 10 dez 

cento) a % ( por cento) do valor da contratação.20 vinte 

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % ( por cento) a % ( porb 5 cinco  10 dez 
cento) do valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de % (5

por cento) a % ( por cento) do valor da contratação.cinco  15 quinze 

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % ( por cento) a % ( pora 5 cinco  10 dez 
cento) do valor da contratação.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15  (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.2. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. , inciso I, da Lei nº74
14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: tendo em vista a inviabilidade de competição, uma
vez que o fornecimento e distribuição de energia elétrica no Ambiente de Contratação Regulado (ACR), no Estado da
Paraíba, é serviço público outorgado à empresa ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Regime de Execução

9.3. O regime de execução do contrato será aquele constante no contrato padrão da concessionária de energia local,
uma vez que se trata de processo de adesão ao contrato da concessionária de energia regido por legislação
específica a ser aprovada pela ANEEL.

Exigências de habilitação

9.8. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.9. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todo o território nacional;
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9.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

9.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.16. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.17. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou
compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder,
responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.19. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.20. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.21. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.22. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.23. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.24. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.25. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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9.26. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.27. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 226.526,16 (duzentos e vinte e seis
mil, quinhentos e vinte e seis reais e dezesseis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no

.item 1.1 acima

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 00001/167139;

II) Fonte de Recursos: 1000000000;

III) Programa de Trabalho: 215842;

V) Plano Interno: D8SACSPENEL;

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato (Contratações de
pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de
maio de 2024)

Não se aplica à presente contratação.

 

 

IV) Elemento de Despesa: 3390 - 39 / 47;
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14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Não se aplica à presente contratação.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
.2020

 

 

 

 

GERMANO DOS SANTOS NUNES

Responsável pelo Planejamento da Contratação

Assinou eletronicamente em 02/09/2025 às 07:07:58.
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Dados Básicos da Contratação 

Fundamento Legal

Lei 14.133/2021, Art. 74, I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos

Objeto

Contratação dos serviços de distribuição e fornecimento de energia elétrica (Grupo B)

Id contratação PNCP

00394452000103-1-018162/2025

Lista de Materiais e/ou Serviços Incluídos 

Artefatos vinculados 

 Atenção. Nenhum artefato foi vinculado.

Anexos 

  Execução das Contratações  Contratação: 160139-44/2025

Resumo da Contratação

Visualize os dados de uma contratação

Voltar

Execução da Contratação:  160139 - 44/2025 

Número do Processo

64590.001415/2025-47

Tipo de Contratação

Inexigibilidade de licitação

Compra SRP

Não

Categoria

Serviços

Moeda

Real

Tipo de objeto

Não se aplica

Item: 2 Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Reg…

Código:  4120

<apelido>

Quantidade Total:  12

Unidade Fornecimento:  UNIDADE

Valor Estimado (unitário): R$ 194.706,4800

Situação:

Homologado


Item: 3 Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Reg…

Código:  4120

<apelido>

Quantidade Total:  12

Unidade Fornecimento:  UNIDADE

Valor Estimado (unitário): R$ 31.819,6800

Situação:

Homologado


Nome do arquivo Tipo Data Tamanho Divulgado Ações

ETP 25-2025.pdf Estudo Técnico Preliminar 04/09/2025 221.4 KB Sim 

 

Este documento é peça do processo 64590.001415/2025-47 Pág 282 de 286

https://pncp.gov.br/app/editais/00394452000103/2025/18162


16/09/2025 09:42 Compras.gov.br - Fase Interna

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-artefatos-web/execucao/resume?id=293088 2/2

Em caso de dúvidas, entre em contato com a Central de Atendimento - por meio do endereço eletrônico: https://portaldeservicos.economia.gov.br ou do telefone 0800.978.9001.

Responsáveis 

Nome do arquivo Tipo Data Tamanho Divulgado Ações

Contrato de concessao.pdf Outros 04/09/2025 205.647 KB Sim 

AC160139_000026_2025.pdf Ato que autoriza a Contratação Direta 16/09/2025 65.255 KB Sim 

TR 125-2025.pdf Estudo Técnico Preliminar 16/09/2025 167.254 KB Sim 

CPF Nome Cargo/Função

032.314.906-50 MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA Autoridade competente

097.861.967-67 GUSTAVO ALVES DE MACEDO Responsável pela contratação direta
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HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA

Aviso de Contratação 26/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
26/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA LAURIANO PEREIRA DA ROSA 16/09/2025 07:48 (v 0.8)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.001415/2025-47

1. AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1  JUSTIFICATIVAS
a. Este procedimento administrativo, instaurado sob o n° 64590.001415/2025-47, tem por finalidade a contratação
exclusiva do Serviço continuado sem dedicação de mão de obra, de distribuição de energia de Alta Tensão (Grupo
A), para UC  nº: 5/9980277-9 proveniente do do Ambiente de Contratação livre (ACL), e do Fornecimento e
Distribuição de energia de Baixa Tensão (Grupo B), para UC5/1383290-2, proveniente do o Ambiente de
Contratação Regulada (ACR), a serem fornecidos pela ENERGISA PARAIBA -  DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S/A, CNPJ: 09.095.183/0001-40. 
b. O presente contrato terá vigência indeterminada, na forma do Art. 109 da Lei n° 14.133/2021, por se tratar de
concessão de serviço público de distribuição de energia elétrica .
1.2. MOTIVO DA CONTRATAÇÃO
a. Atender exclusivamente a distribuição de energia de Alta Tensão (Grupo A), para UC  nº: 5/9980277-9,
proveniente do ACL, e distribuição e fornecimento de energia elétrica para o pavilhão destinado a seção do Fundo
de Saúde do Exército (FUSEx), Unidade Consumidora nº 5/1383290-2, de Baixa Tensão (Grupo B), proveniente
do ACR.
b. A prestação de serviços de distribuição e fornecimento de energia elétrica constitui atividade de custeio prevista
no item I do Art. 2º da Portaria ME 7.828/2022.

1.3. MODALIDADE DE AQUISIÇÃO
A contratação objeto do presente processo ocorrerá por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art.
74, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e Lei 14.744/2023.

1.4. RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA
Ser a Contratada a única empresa autorizada a fornecer e distribuir energia elétrica de Baixa Tenção (Grupo B)
para o estado da Paraiba, conforme Contrato de concessão para prestação do serviço público de distribuição de
energia elétrica nº 0191/2001-ANEEL.

1.5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da contratação foi obtido através da comparação de faturas emitidas pela  Energisa para consumidores
(órgãos públicos), e do Quadro de Tarifas ENERGISA PARAÍBA  RESOLUÇÃO ANEEL N.º 3.378 de 27/08

UASG 160139
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/2024 para o Grupo B, descritos no Mapa Comparativo de Preços juntado aos autos, o qual compara os valores das
tarifas praticados, evidenciando que os valores para os serviços que se pretende contratar estão de acordo com os
preços praticados com os demais órgãos e no mercado.

1.6. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
O valor anual estimado da contratação é de R$ 226.526,16 (duzentos e vinte e seis mil, quinhentos e vinte e seis
reais e dezesseis centavos)

1.7. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos  específicos consignados no
Orçamento Geral da União. A contratação está prevista no Plano de  Contratações Anual ID PCA no PNCP:
00394452000103-0-000033/2025.

1.8. RECONHECIMENTO E AUTORIZAÇÃO
Ante tais argumentos, reconheço a inexigibilidade de licitação, fundamentado no Art. 74, Inciso I, da Lei 14.133
/2021, para a contratação dos serviços continuados, sem dedicação de mão de obra, de fornecimento e distribuição
de energia elétrica de Baixa Tenção (Grupo B) para atender ao Hospital de Guarnição de João Pessoa (H Gu JP), a
ser prestado pela Empresa ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, CNPJ: 09.095.183
/0001-40, conforme Contrato de concessão para prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica
nº 0191/2001-ANEEL e,

a referida contratação nos termos do Art. 72 da Lei 14.133/2021.AUTORIZO 

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 16/09/2025 às 07:48:43.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 007/2025 - Processo 64590.001415/2025-47

Em 16/09/2025 às 09:48, faço anexar ao presente processo 64590.001415/2025-47, o(s)
documento(s): TR 125-2025 16-09-25.pdf, Resumo contratação 2 (atualizaçao).pdf,
AC160139_000026_2025.pdf.

LAURIANO PEREIRA DA ROSA - 1º Ten
Pregoeiro do HGuJP
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